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APRESENTAÇÃO E USO DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO PESSOAL (LEI Nº 

5.553/1968) 

Esta é uma lei muito pequena e de fácil entendimento. Vamos lá!? 

Art. 1º A nenhuma pessoa física, bem como a nenhuma pessoa jurídica, de direito público ou de direito 
privado, é lícito reter qualquer documento de identificação pessoal, ainda que apresentado por 
fotocópia autenticada ou pública-forma, inclusive comprovante de quitação com o serviço militar, 
título de eleitor, carteira profissional, certidão de registro de nascimento, certidão de casamento, 
comprovante de naturalização e carteira de identidade de estrangeiro. 

A conduta proibida é a retenção de documento de identificação pessoal, e não a exigência de sua 
apresentação. 

O dispositivo menciona ainda vários documentos que devem ser considerados como equiparados a 
documento de identificação. Quero chamar sua atenção para alguns que não estão presentes, a exemplo da 
Carteira Nacional de Habilitação e do Passaporte. 

A proibição de estende inclusive à cópia autenticada do documento! 

Art. 2º Quando, para a realização de determinado ato, for exigida a apresentação de documento de 
identificação, a pessoa que fizer a exigência fará extrair, no prazo de até 5 (cinco) dias, os dados que 
interessarem devolvendo em seguida o documento ao seu exibidor. 

§ 1º - Além do prazo previsto neste artigo, somente por ordem judicial poderá ser retirado qualquer 
documento de identificação pessoal. 

§ 2º - Quando o documento de identidade for indispensável para a entrada de pessoa em órgãos 
públicos ou particulares, serão seus dados anotados no ato e devolvido o documento imediatamente 
ao interessado. 

Este dispositivo constitui uma exceção à proibição genérica de retenção. O prazo de até 5 dias certamente 
soa exagerado nos dias de hoje, mas é nesse momento que precisamos lembrar que estamos lidando com 
uma lei de 1968, certo? 

De qualquer forma, no período de até 5 dias devem ser extraídos os dados necessários. O prazo é inflexível, 
e a retenção extraordinária só pode ser realizada por ordem judicial. Essa exigência de retenção do 
documento também deve obedecer ao princípio da razoabilidade, somente ocorrendo quando for 
indispensável a identificação do cidadão com considerável grau de detalhe. 

Também não é possível a retenção de documento de identificação quando houver exigência de sua 
apresentação para entrada em locais públicos ou particulares. É comum que você precise se identificar para 
entrar em edifícios, e essa é uma prática rotineira e saudável, mas a pessoal responsável pela identificação 
pode apenas anotar os dados constantes do documento, devolvendo-o logo em seguida. 
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Art. 3º Constitui contravenção penal, punível com pena de prisão simples de 1 (um) a 3 (três) meses ou 
multa de NCR$ 0,50 (cinqüenta centavos) a NCR$ 3,00 (três cruzeiros novos), a retenção de qualquer 
documento a que se refere esta Lei. 

Parágrafo único. Quando a infração for praticada por preposto ou agente de pessoa jurídica, 
considerar-se-á responsável quem houver ordenado o ato que ensejou a retenção, a menos que haja, 
pelo executante, desobediência ou inobservância de ordens ou instruções expressas, quando, então, 
será este o infrator. 

 

A regra geral é a proibição de retenção de documentos de identificação, mesmo quando 
apresentados em cópia autenticada. É possível, porém, a retenção por até 5 dias para 
extração de dados, quando for exigida a identificação para a realização de determinado 
ato. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Chegamos ao final da aula! Quaisquer dúvidas, sugestões ou críticas entrem em contato conosco. Estou 
disponível no fórum no Curso, por e-mail e nas minhas redes sociais. 

Aguardo vocês na próxima aula. Até lá! 

Paulo Guimarães 

E-mail: professorpauloguimaraes@gmail.com 

Instagram: @profpauloguimaraes 
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RESUMO 

 

A regra geral é a proibição de retenção de documentos de identificação, mesmo quando 
apresentados em cópia autenticada. É possível, porém, a retenção por até 5 dias para 
extração de dados, quando for exigida a identificação para a realização de determinado 
ato. 
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ESTATUTO DO DESARMAMENTO (LEI N. 10.826/03)

Disposições Iniciais
O Estatuto do Desarmamento regulamenta o registro, a posse, o porte e a comercialização de
armas de fogo e munição no Brasil. Com o Estatuto, o País passou a ter critérios mais rigorosos
para o controle das armas.

Essa lei tornou mais difícil para o cidadão ter acesso ao porte de arma e estimulou a população a
se desarmar. Foi o Estatuto que instituiu a realização das campanhas de desarmamento,
prevendo o pagamento de indenização para quem entregasse espontaneamente suas armas, a
qualquer momento, à Polícia Federal.

O Estatuto também aperfeiçoou a legislação para punir mais efetivamente o comércio ilegal e o
tráfico internacional de armas de fogo. Tais crimes, antes enquadrados como contrabando e
descaminho, passaram a ser expressamente previstos em lei específica.

Não sei se você vai lembrar disso, mas em 2005 foi convocado um referendo acerca do teor de
um dos dispositivos trazidos pelo Estatuto do Desarmamento.

Art. 35. É proibida a comercialização de arma de fogo e munição em todo o território
nacional, salvo para as entidades previstas no art. 6º desta Lei.

§ 1o Este dispositivo, para entrar em vigor, dependerá de aprovação mediante referendo
popular, a ser realizado em outubro de 2005.

Esta norma terminou não sendo aprovada, e hoje continua permitida a comercialização de arma
de fogo e munição no Brasil, sob as condições do Estatuto. O referendo não invalidou o Estatuto
do Desarmamento, mas somente a proibição genérica do comércio de arma de fogo e munição.

Sistema Nacional de Armas (Sinarm)

Art. 1o O Sistema Nacional de Armas – Sinarm, instituído no Ministério da Justiça, no âmbito
da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.

O Sinarm foi instituído pelo Estatuto do Desarmamento no âmbito da Polícia Federal, com
circunscrição em todo o território nacional. Imagino que você já deve saber isso, mas o
Departamento de Polícia Federal é subordinado ao Ministério da Justiça.
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O Sistema Nacional de Armas – Sinarm foi instituído pelo Estatuto do
Desarmamento no âmbito da Polícia Federal, com circunscrição em todo o
território nacional.

Art. 2o Ao Sinarm compete:

I – identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante cadastro;

II – cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País;

III – cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações expedidas pela
Polícia Federal;

IV – cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e outras ocorrências
suscetíveis de alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de fechamento de
empresas de segurança privada e de transporte de valores;

V – identificar as modificações que alterem as características ou o funcionamento de arma
de fogo;

VI – integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;

VII – cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a procedimentos
policiais e judiciais;

VIII – cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença
para exercer a atividade;
IX – cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, varejistas, exportadores e
importadores autorizados de armas de fogo, acessórios e munições;

X – cadastrar a identificação do cano da arma, as características das impressões de
raiamento e de microestriamento de projétil disparado, conforme marcação e testes
obrigatoriamente realizados pelo fabricante;

XI – informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal os
registros e autorizações de porte de armas de fogo nos respectivos territórios, bem como
manter o cadastro atualizado para consulta.

Perceba que as atribuições do Sinarm estão predominantemente relacionadas ao registro e
controle de informações acerca das armas de fogo presentes no país. Abaixo apresento as
atribuições de uma forma um pouco mais palatável, com os meus comentários.

COMPETÊNCIA DO SINARM

DISPOSITIVO COMENTÁRIOS
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Identificar

As características e a
propriedade de armas de fogo,

mediante cadastro;

Geralmente as alterações nas
características das armas de fogo são
feitas para dificultar sua identificação

e rastreamento. Algumas vezes os
criminosos operam verdadeiros

“desmanches”, que permitem que as
armas sejam montadas a partir de

peças extraídas de outras.

As modificações que alterem as
características ou o

funcionamento de arma de fogo;

Informar

As Secretarias de Segurança
Pública dos Estados e do Distrito

Federal os registros e
autorizações de porte de armas

de fogo nos respectivos
territórios, bem como manter o

cadastro atualizado para
consulta;

As polícias dos Estados não têm
competência para emitir autorizações

de porte e registar armas de fogo,
mas a Polícia Federal deve sempre
informar aos órgãos estaduais de
segurança acerca dos registros e

autorizações emitidos. Algumas vezes
essas secretarias têm outros nomes,
ok? Em Pernambuco, por exemplo,
existe a Secretaria de Defesa Social.

Cadastrar

As armas de fogo produzidas,
importadas e vendidas no País;

Tanto as armas fabricadas no Brasil
quanto as importadas devem ser

cadastradas no Sinarm. A atividade
de cadastramento é atribuída à Polícia

Federal.

As autorizações de porte de
arma de fogo e as renovações
expedidas pela Polícia Federal;

O Sinarm dispõe das informações não
só acerca das armas que existem no

país, mas também de seus
proprietários e pessoas que

detenham autorização para porte.

As transferências de
propriedade, extravio, furto,
roubo e outras ocorrências

suscetíveis de alterar os dados
cadastrais, inclusive as

decorrentes de fechamento de
empresas de segurança privada

e de transporte de valores;

Sempre que uma arma for da posse
de uma pessoa para outra, mesmo de

forma ilegítima (roubo, furto...), a
autoridade policial deve ser

imediatamente comunicada. As
empresas de segurança privada e

transporte de valores que encerrem
suas atividades não podem manter
em seu poder as armas utilizadas.

As apreensões de armas de
fogo, inclusive as vinculadas a

procedimentos policiais e
judiciais;

As delegacias e os órgãos do Poder
Judiciário devem informar o Sinarm

acerca de apreensões.
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Os armeiros em atividade no
País, bem como conceder

licença para exercer a atividade;

Armeiro é o profissional responsável
pela manutenção de armas de fogo.
O exercício dessa atividade depende
de licenciamento da Polícia Federal.

Se você quiser, pode consultar o
cadastro de armeiros de todo o país

no site da Polícia Federal.

Mediante registro os produtores,
atacadistas, varejistas,

exportadores e importadores
autorizados de armas de fogo,

acessórios e munições;

O exercício dessas atividades
depende de alvará específico
expedido pela Polícia Federal.

A identificação do cano da arma,
as características das impressões

de raiamento e de
microestriamento de projétil

disparado, conforme marcação e
testes obrigatoriamente

realizados pelo fabricante;

As informações do cano da arma são
importantes porque cada arma

produz um padrão de marcas na
munição disparada. Essas marcas

permitem ao perito saber se
determinado projétil foi atirado por

determinada arma.

Integrar No cadastro os acervos policiais
já existentes

Esses acervos não dizem respeito às
armas utilizadas pelas polícias, mas

sim àquelas apreendidas no curso da
atividade policial.

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de fogo das Forças
Armadas e Auxiliares, bem como as demais que constem dos seus registros próprios.

As armas de fogo utilizadas pelas Forças Armadas e Auxiliares e pelas Forças Auxiliares são
sujeitas a regramento próprio, relacionado ao Sistema de Gerenciamento Militar de Armas –
Sigma. Forças Auxiliares, conforme prevê o art. 144, § 6º da Constituição Federal, são as Polícias
Militares e os Corpos de Bombeiros Militares.

O Sigma não é mencionado pelo Estatuto do Desarmamento, mas apenas pelas normas
regulamentadoras. Devem ser cadastradas no Sigma as armas de fogo das Forças Armadas, das
Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, da Agência Brasileira de Inteligência e do
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República.

No Sinarm, por outro lado, serão cadastradas as armas de fogo da Polícia Federal, Polícia
Rodoviária Federal, Polícias Civis, órgãos policiais da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal, integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, integrantes das escolas
de presos, das Guardas Portuárias, das Guardas Municipais e dos órgãos públicos cujos
servidores tenham autorização legal para portar arma de fogo em serviço.
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Do Registro

Art. 3o É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão competente.

Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão registradas no Comando do
Exército, na forma do regulamento desta Lei.

Fica fácil para você lembrar em que órgãos devem ser registradas as armas de fogo. A regra
geral, aplicável às armas de fogo de uso permitido, é de que o registro seja feito no Sinarm,
gerido pela Polícia Federal. As armas de uso restrito, por outro lado, são aquelas que somente
podem ser utilizadas pelas Forças Armadas, instituições de segurança pública e pessoas físicas e
jurídicas habilitadas, devidamente autorizadas pelo Comando do Exército, órgão responsável
pela gestão do Sigma.

Muito importante aqui é fazer a distinção entre arma de fogo de uso permitido, restrito e
proibido, pois trata-se de conhecimento relevante para uma melhor compreensão da norma em
estudo:

Tipo de Arma Definição Legal Comentários

Permitido

 As armas de fogo
semiautomáticas ou de
repetição que sejam:

a) de porte, cujo calibre
nominal, com a utilização de
munição comum, não atinja,
na saída do cano de prova,

energia cinética superior a mil
e duzentas libras-pé ou mil
seiscentos e vinte joules;     

b) portáteis de alma lisa;
ou      

c) portáteis de alma raiada,
cujo calibre nominal, com a

utilização de munição comum,
não atinja, na saída do cano
de prova, energia cinética
superior a mil e duzentas

libras-pé ou mil seiscentos e
vinte joules;  

Arma semiautomática ou de
repetição é aquela arma que

para cada disparo é
necessário um acionamento
completo do gatilho e o seu

retorno para a posição
original. Ou seja, não sai a
famosa rajada! Exemplos
tradicionais são o revólver

(repetição) e a pistola
(semiautomática).

Arma de fogo de porte é
aquele que você consegue

disparar com o uso de apenas
uma mão (revólver e pistola).
Portátil é aquela que devido
às suas dimensões ou ao seu

peso, podem ser
transportadas por uma pessoa
(espingarda, fuzil e carabina);

Alma lisa é aquela arma que
não possui raias (ranhuras) no

interior do seu cano.

Restrito
As armas de fogo

automáticas, de qualquer tipo
ou calibre, semiautomáticas

Aqui, além das
semiautomáticas e de
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ou de repetição que
sejam:     

a) não portáteis;  

b) de porte, cujo calibre
nominal, com a utilização de
munição comum, atinja, na

saída do cano de prova,
energia cinética superior a mil

e duzentas libras-pé ou mil
seiscentos e vinte joules; ou

c) portáteis de alma raiada,
cujo calibre nominal, com a

utilização de munição comum,
atinja, na saída do cano de

prova, energia cinética
superior a mil e duzentas

libras-pé ou mil seiscentos e
vinte joules;   

repetição temos as
automáticas.

Uma arma de porte
semiautomática ou de

repetição pode ser
classificada em permitida ou

restrita a depender da energia
do projétil na saída do cano.
Existe uma tabela com essas

classificações, mas não é
relevante.

Se a arma for automática, ela
sempre nunca será permitida,
poderá ser restrita ou mesmo

proibida.

Arma de fogo não portátil são
as que devido às suas

dimensões ou ao seu peso:

a) precisam ser transportadas
por mais de uma pessoa, com

a utilização de veículos,
automotores ou não; ou     

b) sejam fixadas em estruturas
permanentes;

Proibido

a) as armas de fogo
classificadas como de uso
proibido em acordos ou

tratados internacionais dos
quais a República Federativa
do Brasil seja signatária; e    

b) as armas de fogo
dissimuladas, com aparência
de objetos inofensivos;     

São armas que por definição
são proibidas no país, além

daquelas dissimuladas (caneta
revólver).

Tá, professor, gostei, mas eu preciso decorar isso tudo? A resposta é NÃO, estou trazendo
apenas para enriquecer a aula, além de ser uma dúvida muito comum dos alunos. Essas
definições são encontradas em decretos regulamentares que não são previstos em 99% dos
editais que vemos por aí.

Art. 5o O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em todo o território
nacional, autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no interior de
sua residência ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de trabalho,
desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa.

§ 1o O certificado de registro de arma de fogo será expedido pela Polícia Federal e será
precedido de autorização do Sinarm.
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Atenção! O certificado de Registro não autoriza o proprietário da arma a portá-la no dia a dia. Ele
apenas dá legitimidade à propriedade, mas limita o manuseio da arma à residência ou ao local
de trabalho do proprietário.

Quero chamar sua atenção para a menção ao local de trabalho, que não constava da redação
original do Estatuto do Desarmamento, tendo sido incluído pela Lei nº 10.884/2004. Você sabe
que as bancas têm um carinho especial pelas alterações legislativas, não é mesmo?

O órgão responsável pela expedição do certificado de Registro é a Polícia Federal, com
autorização do Sinarm.

Por fim, vale mencionar que em 2019 foi incluído um novo dispositivo na lei, que determina que,
aos residentes na zona rural, considera-se residência ou domicílio toda a extensão do respectivo
imóvel rural.

O certificado de Registro de Arma de Fogo legitima a propriedade da arma de
fogo, mas autoriza o seu proprietário a mantê-la exclusivamente no interior de
sua residência ou domicílio ou no seu local de trabalho, desde que seja ele o
titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa. O órgão
responsável pela expedição do certificado de registro de arma de fogo é Polícia
Federal, com autorização do Sinarm.

Mas, professor, e o caminhoneiro e o taxista? Eles podem ter uma arma no interior do veículo
deles só com a posse (o registro)? Afinal o veículo é o local de trabalho deles!

Esse argumento é muito comum e muitos alunos sempre trazem essa dúvida, vamos ver a
compreensão dos Tribunais sobre o tema?

PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. INTERIOR DE CAMINHÃO. CONFIGURAÇÃO
DO DELITO TIPIFICADO NO ART. 14 DA LEI 10.826/2003. 1. Configura delito de
porte ilegal de arma de fogo se a arma é apreendida no interior de caminhão. 2. O
caminhão não é um ambiente estático, não podendo ser reconhecido como local de
trabalho. 3. Recurso especial provido. (REsp 1219901/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO
REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 24/04/2012, DJe 10/05/2012)

Professor, mas se eu tiver uma arma e for o responsável legal por uma empresa, eu posso levar
essa arma diariamente para a empresa e ao fim do dia retornar com ela para minha residência?
Não, só se você tiver o PORTE. Se você não tem PORTE, vai sempre precisar de uma guia de
trânsito ou tráfego para essa arma, só que a guia especifica o dia e o horário do uso, bem como
os locais de origem e destino.
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Vejamos agora os procedimentos para aquisição de arma de fogo de uso permitido:

Art. 4o Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de declarar
a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de
antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não
estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas
por meios eletrônicos;

II – apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa;

III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio de arma
de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei.

A pessoa que comprar uma arma de fogo precisa estar bem decidida, não é mesmo? É
necessário apresentar uma série de documentos, para comprovar idoneidade, ocupação lícita,
residência certa, capacidade técnica e aptidão psicológica.

Apenas uma observação quanto ao requisito de idade: apesar do art. 28 estabelecer a idade
mínima em 25 anos, há exceções para os membros das Forças Armadas, Polícias Federal,
Rodoviária Federal, Ferroviária Federal, Civis, Polícias Militares, Corpos de Bombeiros Militares e
Guardas Municipais.

Atendidos os requisitos, o Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo em nome do
referente e para a arma indicada. Essa autorização é pessoal e intransferível! A aquisição de
munição também será controlada, sendo permitida apenas a compra de munição adequada à
arma do proprietário, com a apresentação do certificado de registro e documento de
identificação.

Realizada a venda, a empresa é obrigada a comunicar o fato à autoridade competente, bem
como manter detalhado banco de dados acerca das características das armas vendidas e dos
respectivos compradores.

Da mesma forma, se uma pessoa física desejar vender sua arma a outra pessoa física, será
necessária autorização do Sinarm.

2021 - Sargento (PM ES) - IDIB Acerca do Sistema Nacional de Armas (Sinarm), analise
os itens abaixo:
 I. Ao Sinarm compete, por exemplo, identificar as modificações que alterem as
características ou o funcionamento de arma de fogo.
 II. O certificado de registro de arma de fogo será expedido pelo Sinarm e será
precedido de autorização da Polícia Federal.
 III. O Sinarm, instituído pela Presidência da República, tem circunscrição em todo o
território nacional, com gestão compartilhada entre as polícias federais, polícias
estaduais e guardas municipais.
 IV. A comercialização de munições entre pessoas físicas independe de autorização do
Sinarm.
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É correto o que se afirma
a) apenas na assertiva I.
b) apenas na assertiva II.
c) apenas na assertiva III.
d) apenas na assertiva IV.
e) em todas as assertivas.

Gabarito: A. O item I está de acordo com o artigo 2º, V, da Lei 10.826/2003. Item II: o
certificado de registro será expedido pela Polícia Federal e será precedido de
autorização do SINARM. Item III: de acordo com o art. 1º da Lei
10.826/2003, o Sistema Nacional de Armas - Sinarm, é instituído no Ministério da
Justiça, no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.
Item IV: Art. 4º, § 5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre
pessoas físicas somente será efetivada mediante autorização do Sinarm.

Do Porte
O porte de arma de fogo é restrito, e é este documento que permite que o proprietário
transporte a arma consigo fora de sua residência e local de trabalho.

A regra geral é de que o porte de arma seja permitido apenas quando houver lei que trate do
assunto. O próprio Estatuto do Desarmamento, contudo, autoriza o porte de arma de algumas
pessoas em seu art. 6º.

Da lista abaixo, é importante que você saiba que os policiais e os militares (incluindo PM’s e
CBM’s) não precisam cumprir os requisitos do art. 4º para adquirir arma de fogo.

PODEM PORTAR ARMAS DE FOGO NO TERRITÓRIO NACIONAL

Integrantes das Forças Armadas;

Poderão portar, em âmbito nacional, arma de
fogo de propriedade particular ou fornecida pela
respectiva corporação ou instituição, mesmo fora

de serviço.

Os integrantes de órgãos referidos nos
incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 144

da Constituição Federal e os da Força
Nacional de Segurança Pública (FNSP).

Esses órgãos são a Polícia Federal; a Polícia
Rodoviária Federal; a Polícia Ferroviária Federal;
as Polícias Civis; as Polícias Militares e Corpos de
Bombeiros Militares. Agora também consta no
rol a Força Nacional de Segurança Pública.

Poderão portar, em âmbito nacional, arma de
fogo de propriedade particular ou fornecida pela
respectiva corporação ou instituição, mesmo fora
de serviço.

Integrantes das guardas municipais
Poderão portar arma de fogo de propriedade

particular ou fornecida pela respectiva
corporação ou instituição, mesmo fora de
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serviço. No entanto, esse porte é restrito ao
ESTADO em que se situa o município, ou seja,

não é de âmbito nacional.

O Porte de Arma foi aberto a toda e qualquer
guarda municipal, independente da população
do município, por força das Ações Diretas de

Constitucionalidade 5948 e 5538 julgadas pelo
STF em 2021.

Apesar de não haver mais a limitação de
população do município, existem as seguintes

regras no Estatuto:

A autorização para o porte de arma de fogo das
guardas municipais está condicionada à

formação funcional de seus integrantes em
estabelecimentos de ensino de atividade policial,
à existência de mecanismos de fiscalização e de
controle interno, nas condições estabelecidas no

regulamento da Lei 10.826, observada a
supervisão do Ministério da Justiça.

Agentes operacionais da Agência
Brasileira de Inteligência e os agentes do
Departamento de Segurança do Gabinete
de Segurança Institucional da Presidência

da República.

Poderão portar, em âmbito nacional, arma de
fogo de propriedade particular ou fornecida pela
respectiva corporação ou instituição, mesmo fora

de serviço.

Devem comprovar capacidade técnica e aptidão
psicológica.

Integrantes dos órgãos policiais referidos
no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, da

Constituição Federal

Os órgãos mencionados são a Polícia do Senado
Federal e a Polícia da Câmara dos Deputados.

Poderão portar, em âmbito nacional, arma de
fogo de propriedade particular ou fornecida pela
respectiva corporação ou instituição, mesmo fora

de serviço.

Devem comprovar capacidade técnica e aptidão
psicológica.

Integrantes do quadro efetivo dos
agentes e guardas prisionais, os

integrantes das escoltas de presos e as
guardas portuárias.

Devem comprovar capacidade técnica e aptidão
psicológica.

Mas atenção, o porte do Guarda Portuário é
apenas em serviço, ao passo que o porte do

Agente Prisional é válido fora de serviço, com as
seguintes exigências:

a) submetidos a regime de dedicação
exclusiva;
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b) sujeitos à formação funcional, nos termos
do regulamento; e
c) subordinados a mecanismos de
fiscalização e de controle interno.

Importante ressaltar que apesar de nós termos a
criação da Polícia Penal por meio de Emenda
Constitucional, as normas infraconstitucionais
ainda não foram adaptadas a essa realidade.

Desse modo, o regramento para a Polícia Penal
segue a dos Agentes e Guardas Prisionais.

Empresas de segurança privada e de
transporte de valores constituídas.

As armas utilizadas por essas empresas são
apenas para o serviço, e devem pertencer

exclusivamente às empresas. Ao fim do serviço o
vigilante não pode retornar com a arma de fogo
da empresa para sua residência. Normalmente,

se o posto de vigilância não for de 24h, a arma e
as munições ficam no local guardadas em um

cofre.

O extravio e a perda de arma devem ser
comunicados pela diretoria ou gerência da
empresa à Polícia Federal, que enviará as
informações ao Sinarm a fim de que sejam

tomadas as providências cabíveis. A omissão na
comunicação acarretará responsabilidade penal.

Integrantes das entidades de desporto
legalmente constituídas, cujas atividades
esportivas demandem o uso de armas de

fogo, observando-se, no que couber, a
legislação ambiental.

É o caso dos clubes de tiro. Aqui a gente entra
na seara da categoria conhecida como CAC
(Colecionadores, Atiradores e Caçadores).

Os colecionadores, os atiradores e os caçadores
poderão portar uma arma de fogo de porte

municiada, alimentada e carregada, pertencente
a seu acervo cadastrado no Sigma, no trajeto

entre o local de guarda autorizado e os de
treinamento, instrução, competição,

manutenção, exposição, caça ou abate, por meio
da apresentação do Certificado de Registro de

Arma de Fogo e da Guia de Tráfego válida,
expedida pelo Comando do Exército.

Apenar por curiosidade, normalmente esses
portes de trânsito não permitem o trânsito com a

arma municiada, aqui temos uma exceção
prevista em Decreto.

Integrantes das Carreiras de Auditoria da
Receita Federal do Brasil e de

Aqui estão incluídos os ocupantes dos cargos de
Auditor-Fiscal da Receita Federal, Analista

Tributário da Receita Federal e Auditor-Fiscal do
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Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de
Auditor-Fiscal e Analista Tributário.

Trabalho. Essas carreiras algumas vezes exercem
atividades fiscalizatórias potencialmente
perigosas, e por isso podem precisar de

proteção adicional.

Esse porte é apenas em serviço e tem validade
em todo o país.

Devem comprovar capacidade técnica e aptidão
psicológica.

Tribunais do Poder Judiciário descritos no
art. 92 da Constituição Federal e os
Ministérios Públicos da União e dos

Estados, para uso exclusivo de servidores
de seus quadros pessoais que

efetivamente estejam no exercício de
funções de segurança, na forma de

regulamento a ser emitido pelo Conselho
Nacional de Justiça - CNJ e pelo

Conselho Nacional do Ministério Público –
CNMP

O Ministério Público e o Poder Judiciário podem
ter servidores de seu quadro efetivo que

exerçam funções de segurança, e nesse caso eles
também podem portar arma de fogo, de acordo

com regulamento próprio.

As armas de fogo utilizadas pelos servidores
serão de propriedade, responsabilidade e

guarda das respectivas instituições, somente
podendo ser utilizadas quando em serviço,

devendo estas observar as condições de uso e
de armazenagem estabelecidas pelo órgão

competente, sendo o certificado de registro e a
autorização de porte expedidos pela Polícia

Federal em nome da instituição.
Esse rol que nós vimos acima é o que chamamos de portes institucionais, ou seja, em razão da
ocupação exercida pela pessoa. Mas professor, e alguém que não ocupe nenhum desses cargos,
pode portar uma arma de fogo? Pode sim, esse porte é o chamado Porte de Defesa Pessoal,
previsto no art. 10 da Lei nº 10.826/03.

Todos os integrantes das guardas municipais possuem direito a porte de arma de
fogo, em serviço ou mesmo fora de serviço, independentemente do número de
habitantes do Município.

O art. 6º, III e IV, da Lei nº 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento) somente previa
porte de arma de fogo para os guardas municipais das capitais e dos Municípios com
maior número de habitantes. Assim, os integrantes das guardas municipais dos
pequenos Municípios (em termos populacionais) não tinham direito ao porte de arma
de fogo.

O STF considerou que esse critério escolhido pela lei é inconstitucional porque os
índices de criminalidade não estão necessariamente relacionados com o número de
habitantes.
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Assim, é inconstitucional a restrição do porte de arma de fogo aos integrantes de
guardas municipais das capitais dos estados e dos municípios com mais de 500.000
(quinhentos mil) habitantes e de guardas municipais dos municípios com mais de
50.000 (cinquenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em
serviço.

Com a decisão do STF todos os integrantes das guardas municipais possuem direito a
porte de arma de fogo, em serviço ou mesmo fora de serviço. Não interessa o número
de habitantes do Município.

STF. Plenário. ADC 38/DF, ADI 5538/DF e ADI 5948/DF, Rel. Min. Alexandre de
Moraes, julgados em 27/2/2021 (Info 1007).

De acordo com o entendimento do STF, a Lei Distrital não pode conferir porte de
arma nem determinar o exercício de atividades de segurança pública a agentes e
inspetores de trânsito. STF. Plenário. ADI 3996, Rel. Luiz Fux, julgado em 15/04/2020
(Info 987 – clipping)

Policiais civis aposentados não têm porte de arma. STJ. 5ª Turma. HC 267.058-SP, Rel.
Min. Jorge Mussi, julgado em 4/12/2014 (Info 554). Obs: O Decreto nº 9.847/2019

estabelece que os integrantes das forças armadas e os servidores dos órgãos, instituições e
corporações mencionados nos incisos II, V, VI e VII do caput do art. 6º da Lei nº 10.826/2003,
quando aposentados, poderão manter a autorização de porte de arma de fogo de sua
propriedade (a funcional deve ser devolvida), desde que submetidos, a cada 10 anos, aos testes
de avaliação psicológica.

A autorização para o porte de arma de fogo de uso permitido, em todo o território nacional, é de
competência da Polícia Federal e somente será concedida após autorização do Sinarm, conforme
previsão do artigo 10, §§1º e 2º a seguir:

§ 1o A autorização prevista neste artigo poderá ser concedida com eficácia temporária e
territorial limitada, nos termos de atos regulamentares, e dependerá de o requerente:

I – demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de atividade profissional de risco ou
de ameaça à sua integridade física;

II – atender às exigências previstas no art. 4o desta Lei;

III – apresentar documentação de propriedade de arma de fogo, bem como o seu devido
registro no órgão competente.
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§ 2o A autorização de porte de arma de fogo, prevista neste artigo, perderá
automaticamente sua eficácia caso o portador dela seja detido ou abordado em estado de
embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas ou alucinógenas.

Se um dos profissionais elencados no Art. 6º for encontrado em estado de embriaguez ele não
está sujeito à perda do porte, pois esse parágrafo 2º acima citado só se aplica à pessoa que
possui o Porte de Defesa Pessoal.

E mais, a perda do porte só ocorrerá se a pessoa for encontrada em estado de embriaguez ou
sob efeito de substâncias químicas ou alucinógenas e estiver com a sua arma. Se ela estiver
guardada em casa, não há consequências para o porte.

§ 5o  Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25(vinte e cinco) anos que comprovem
depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar familiar será
concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador para
subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) canos,
de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado
comprove a efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os
seguintes documentos:

I - documento de identificação pessoal;

II - comprovante de residência em área rural; e

III - atestado de bons antecedentes.

§ 6o  O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo,
independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte
ilegal ou por disparo de arma de fogo de uso permitido.

Este é o famoso caso do caçador de subsistência. Esta pessoa é aquela que mora em área rural,
tem pelo menos 25 anos e depende da caça para sobreviver. Perceba que não estamos falando
aqui do caçador esportivo, mas sim daquele que caça para se alimentar e à sua família.

Esta autorização de porte é restrita à utilização de certo tipo de arma, descrito na própria norma,
além da necessidade de comprovação da necessidade de caça para subsistência.

O caçador de subsistência também depende de registro e de licença expedida pelo IBAMA para
que possa desempenhar a atividade.

Art. 9o Compete ao Ministério da Justiça a autorização do porte de arma para os
responsáveis pela segurança de cidadãos estrangeiros em visita ou sediados no Brasil e, ao
Comando do Exército, nos termos do regulamento desta Lei, o registro e a concessão de
porte de trânsito de arma de fogo para colecionadores, atiradores e caçadores e de
representantes estrangeiros em competição internacional oficial de tiro realizada no
território nacional.
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Disposições Gerais
Os primeiros dispositivos desta parte dizem respeito a algumas obrigações em termos de
fiscalização e de fabricação e comércio de armas, mas quero chamar sua atenção especialmente
para as atribuições que são conferidas ao Comando do Exército.

Art. 23.  A classificação legal, técnica e geral bem como a definição das armas de fogo e
demais produtos controlados, de usos proibidos, restritos, permitidos ou obsoletos e de
valor histórico serão disciplinadas em ato do chefe do Poder Executivo Federal, mediante
proposta do Comando do Exército.

§ 1o Todas as munições comercializadas no País deverão estar acondicionadas em
embalagens com sistema de código de barras, gravado na caixa, visando possibilitar a
identificação do fabricante e do adquirente, entre outras informações definidas pelo
regulamento desta Lei.

§ 2o Para os órgãos referidos no art. 6o, somente serão expedidas autorizações de compra
de munição com identificação do lote e do adquirente no culote dos projéteis, na forma do
regulamento desta Lei.

§ 3o As armas de fogo fabricadas a partir de 1 (um) ano da data de publicação desta Lei
conterão dispositivo intrínseco de segurança e de identificação, gravado no corpo da arma,
definido pelo regulamento desta Lei, exclusive para os órgãos previstos no art. 6o.

§ 4o  As instituições de  ensino policial e as guardas municipais referidas nos incisos III e IV
do caput do art. 6o desta Lei e no seu § 7o poderão adquirir insumos e máquinas de recarga
de munição para o fim exclusivo de suprimento de suas atividades, mediante autorização
concedida nos termos definidos em regulamento.

Art. 24. Excetuadas as atribuições a que se refere o art. 2º desta Lei, compete ao Comando
do Exército autorizar e fiscalizar a produção, exportação, importação, desembaraço
alfandegário e o comércio de armas de fogo e demais produtos controlados, inclusive o
registro e o porte de trânsito de arma de fogo de colecionadores, atiradores e caçadores.

CABE AO COMANDO DO EXÉRCITO
Propor ao Presidente da República a edição de ato normativo acerca da
classificação legal, técnica e geral bem como da definição das armas de fogo e
demais produtos controlados, de usos proibidos, restritos, permitidos ou obsoletos
e de valor histórico.
Autorizar e fiscalizar a produção, exportação, importação, desembaraço
alfandegário e o comércio de armas de fogo e demais produtos controlados,
inclusive o registro e o porte de trânsito de arma de fogo de colecionadores,
atiradores e caçadores, com exceção das atribuições conferidas ao Sinarm pelo art.
2º.
Estabelecer condições para a utilização de réplicas e simulacros de armas,
destinados à instrução, ao adestramento, ou à coleção de usuário autorizado.
Autorizar, excepcionalmente, a aquisição de armas de fogo de uso restrito. Os
Comandos Militares, em geral, não estão sujeitos a essa autorização.
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Art. 26. São vedadas a fabricação, a venda, a comercialização e a importação de
brinquedos, réplicas e simulacros de armas de fogo, que com estas se possam confundir.

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição as réplicas e os simulacros destinados à
instrução, ao adestramento, ou à coleção de usuário autorizado, nas condições fixadas pelo
Comando do Exército.

Perceba que a fabricação, venda, comercialização e importação de armas de brinquedo é, em
regra, proibida, mas o caput determina expressamente que a proibição alcança apenas os
brinquedos que possam ser confundidos com armas de verdade. Penso logo naquelas armas de
água em formatos estranhos e muito coloridas que as crianças (e alguns adultos, por que não?)
usam para brincar. A proibição não alcança esses brinquedos e nem as pistolas de cola quente,
ok?☺

Mesmo as réplicas de armas de verdade podem ser manuseadas para adestramento, instrução,
ou para coleção. Nesse caso, devem ser observadas as regras expedidas pelo Comando do
Exército.

Fiquem espertos com um detalhe: é proibido, mas não é crime!

Art. 31. Os possuidores e proprietários de armas de fogo adquiridas regularmente poderão,
a qualquer tempo, entregá-las à Polícia Federal, mediante recibo e indenização, nos termos
do regulamento desta Lei.

Art. 32.  Os possuidores e proprietários de arma de fogo poderão entregá-la,
espontaneamente, mediante recibo, e, presumindo-se de boa-fé, serão indenizados, na
forma do regulamento, ficando extinta a punibilidade de eventual posse irregular da
referida arma.

O art. 31 trata de quem possui arma regularmente registrada, mas ainda assim deseja entregá-la.

O art. 32, por outro lado, trata de qualquer pessoa que desejar entregar a arma que possui,
independentemente de esta estar registrada. Neste caso, para que a entrega seja efetuada, é
necessário que a Polícia Federal expeça um documento chamado “guia de trânsito”.

Art. 34-A. Os dados relacionados à coleta de registros balísticos serão armazenados no
Banco Nacional de Perfis Balísticos.

§ 1º O Banco Nacional de Perfis Balísticos tem como objetivo cadastrar armas de fogo e
armazenar características de classe e individualizadoras de projéteis e de estojos de
munição deflagrados por arma de fogo.

§ 2º O Banco Nacional de Perfis Balísticos será constituído pelos registros de elementos de
munição deflagrados por armas de fogo relacionados a crimes, para subsidiar ações
destinadas às apurações criminais federais, estaduais e distritais.
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§ 3º O Banco Nacional de Perfis Balísticos será gerido pela unidade oficial de perícia
criminal.

§ 4º Os dados constantes do Banco Nacional de Perfis Balísticos terão caráter sigiloso, e
aquele que permitir ou promover sua utilização para fins diversos dos previstos nesta Lei ou
em decisão judicial responderá civil, penal e administrativamente.

§ 5º É vedada a comercialização, total ou parcial, da base de dados do Banco Nacional de
Perfis Balísticos.

§ 6º A formação, a gestão e o acesso ao Banco Nacional de Perfis Balísticos serão
regulamentados em ato do Poder Executivo federal.

Trata-se da última novidade trazida pelo Pacote Anticrime. Como é comum, a maioria dos Bancos
de Dados de Segurança Pública são locais, mantidos pelos Estado. A integração ainda não é
adequada, apesar de já existirem inúmeras iniciativas nesse sentido.

Cada projétil de arma de fogo, ao ser expelido pelo cano, é marcado com características únicas,
que permitem identificar se uma munição partiu de uma arma específica, através da comparação.

A ideia aqui é ter um Banco de Dados completo, com o objetivo de facilitar a investigação
criminal e a elucidação de crimes perpetrados por meio de arma de fogo.
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Dos Crimes e das Penas
Posse Irregular de Arma de Fogo de Uso Permitido

POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO

Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de uso
permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua
residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o
titular ou o responsável legal do estabelecimento ou empresa:

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

Esse crime é cometido por quem possui ou mantém arma de uso permitido em sua residência ou
local de trabalho de forma irregular.

Classificação Doutrinária:

● Crime de Perigo Abstrato – independe da demonstração de efetiva situação de perigo,
porquanto o objeto jurídico tutelado não é a incolumidade física e sim a segurança pública
e a paz social1.

● Crime Comum – o tipo penal inexige qualquer característica especial do sujeito ativo.
● Crime Vago – o sujeito passivo é a coletividade.
● Norma Penal em Branco – a posse da arma de fogo, acessório ou munição deve ser em

“desacordo com determinação legal ou regulamentar”. Há necessidade de um
complemento legislativo.

Lembrando o que já dissemos anteriormente, que caminhão ou taxi não se configura como local
de trabalho para fins de posse de arma de fogo.

O STF e o STJ entendem que há concurso formal de crimes quando, no mesmo
contexto fático, são encontradas armas de uso permitido e de uso restrito.

Atipicidade da conduta de posse ilegal de arma de fogo de uso permitido com
registro vencido. Não configura o crime de posse ilegal de arma de fogo (art. 12 da Lei
nº 10.826/2003) a conduta do agente que mantém sob guarda, no interior de sua
residência, arma de fogo de uso permitido com registro vencido. Se o agente já
procedeu ao registro da arma, a expiração do prazo é mera irregularidade
administrativa que autoriza a apreensão do artefato e aplicação de multa. A conduta,
no entanto, não caracteriza ilícito penal. Ex.: a Polícia, ao realizar busca e apreensão na
casa de João, lá encontrou um revólver, de uso permitido. João apresentou o registro
da arma de fogo localizada, porém ele estava vencido há mais de um ano. João não
praticou crime de posse ilegal de arma de fogo (art. 12 da Lei nº 10.826/2003). STJ.
Corte Especial. APn 686-AP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em
21/10/2015 (Info 572). STJ. 5ª Turma. HC 294.078/SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze,
julgado em 26/08/2014.

1 Item 1, da edição nº 102, da Jurisprudência em Teses do STJ.
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Tal entendimento, todavia, é restrito ao delito de posse ilegal de arma de fogo de uso
permitido (art. 12 da Lei nº 10.826/2003), não se aplicando ao crime de porte ilegal de
arma de fogo (art. 14), muito menos ao delito de porte ilegal de arma de fogo de uso
restrito (art. 16), cujas elementares são diversas e a reprovabilidade mais intensa. STJ.
6ª Turma. AgRg no AREsp 885.281-ES, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, julgado
em 28/04/2020 (Info 671).

Aplicação do Princípio da Insignificância:
O STF e o STJ admitem, EXCEPCIONALMENTE, a aplicação do princípio da
insignificância aos crimes previstos na Lei nº 10.826/03:
...) 2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça apontava que os crimes
previstos nos arts. 12, 14 e 16 da Lei n. 10.826/2003 são de perigo abstrato, sendo
desnecessário perquirir sobre a lesividade concreta da conduta, porquanto o objeto
jurídico tutelado não é a incolumidade física e sim a segurança pública e a paz social,
colocadas em risco com o porte de munição, ainda que desacompanhada de arma de
fogo. Por esses motivos, via de regra, é inaplicável o princípio da insignificância aos
crimes de posse e de porte de arma de fogo ou munição. 3. Esta Corte passou a
acompanhar a nova diretriz jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal que admite a
incidência do princípio da insignificância na hipótese da posse de pequena
quantidade de munição, desacompanhada de armamento hábil a deflagrá-la. 4. Para
que exista, de fato, a possibilidade de incidência do princípio da insignificância,
deve-se aferir se a situação concreta trazida nos autos autoriza sua incidência. (STJ. 5ª
Turma. AgRg no RHC 119.662/PR, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 20/02/2020).

(...) A Sexta Turma desta Casa, alinhando-se ao Supremo Tribunal Federal, passou a
admitir a aplicação do princípio da insignificância aos crimes previstos na Lei n.
10.826/2003, esclarecendo que a ínfima quantidade de munição apreendida, aliada a
ausência de artefato bélico apto ao disparo, evidencia a inexistência de riscos à
incolumidade pública. (...) (STJ. 6ª Turma. AgRg no REsp 1869961/SC, Rel. Min.
Antonio Saldanha Palheiro, julgado em 19/05/2020).

Professor, o que é considerada uma quantidade ínfima? Pelas decisões atuais estamos
tratando de 1, 2, 3 ou 4 munições. Sempre que a questão quiser levar você para o
caminho da conduta atípica, ela vai ter que estabelecer que a quantidade de munição
é muito pequena, caso contrário siga o caminho contrário, que é a regra.

Arma de fogo inapta para disparo – conduta atípica
3) Demonstrada por laudo pericial a inaptidão da arma de fogo para o disparo, é
atípica a conduta de portar ou de possuir arma de fogo, diante da ausência de
afetação do bem jurídico incolumidade pública, tratando-se de crime impossível pela
ineficácia absoluta do meio. Item 3 da da edição nº 102, da Jurisprudência em Teses
do STJ.

Omissão de Cautela

OMISSÃO DE CAUTELA
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Art. 13. Deixar de observar as cautelas necessárias para impedir que menor de 18 (dezoito)
anos ou pessoa portadora de deficiência mental se apodere de arma de fogo que esteja
sob sua posse ou que seja de sua propriedade:

Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrem o proprietário ou diretor responsável de
empresa de segurança e transporte de valores que deixarem de registrar ocorrência policial
e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de arma
de fogo, acessório ou munição que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e
quatro) horas depois de ocorrido o fato.

Este tipo protege a sociedade contra acidentes decorrentes do manejo de arma de fogo por
menor de idade ou pessoa com deficiência mental.

Classificação Doutrinária:

● Crime Culposo – O entendimento dominante é de que abrange somente a modalidade
negligência. Porém, há entendimento no sentido de que abrange as três modalidades de
culpa (negligência, imprudência e imperícia)2.

● Crime de Perigo Abstrato – independe da demonstração de efetiva situação de perigo;
● Crime Pluriofensivo - objeto jurídico tutelado segurança pública e a paz social, bem como

a integridade física do menor de 18 anos ou do deficiente mental, bem como de 3ºs.
● Crime Próprio – o sujeito ativo é apenas o proprietário ou possuidor da arma de fogo.

Se consuma com o manejo da arma pelo menor ou deficiente. Caso o acidente efetivamente
ocorra, poderá haver outros crimes. Devemos ressaltar que é necessário o efetivo apoderamento
da arma por parte do menor ou pessoa portadora de deficiência mental, a simples possibilidade
de isso ocorrer não gera a conduta delituosa.

ATENÇÃO: O caput somente abrange ARMA DE FOGO. Não contempla munição ou acessório.

Com relação ao parágrafo único, este é classificado doutrinariamente como crime a prazo, tendo
em vista que somente se consuma 24 horas depois de ocorrido o fato (perda, furto, roubo ou
outras formas de extravio de arma de fogo, acessório ou munição). Com relação ao prazo de 24
horas, parte da doutrina sustenta que o prazo deve começar a fluir a partir do momento em que
o agente toma conhecimento da ocorrência de furto, roubo ou extravio da arma, acessório ou
munição.

Ademais, cuida-se de crime próprio, uma vez que só pode ser praticado pelo proprietário ou
diretor responsável de empresa de segurança e transporte de valores.

Porte Ilegal de Arma de Fogo de Uso Permitido

PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO

Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda
que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de

2 Lima, Renato Brasileiro de. Legislação Criminal Especial Comentada: Volume único. 8ª Ed – Salvador:
JusPODIVM, 2020. Págs. 434-435.
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fogo, acessório ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com
determinação legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

O agente deste crime é aquele que manipula a arma de fogo ilegalmente. Não confunda este
crime com o de posse irregular, pois neste caso o agente apenas tem a posse ou guarda da arma
em sua residência ou local de trabalho, enquanto naquele crime o agente manipula a arma em
local distinto, como uma via pública ou qualquer outro local, praticando uma das condutas
previstas.

Mas e se a arma não estiver carregada? E se estiver danificada, de forma que não seja possível
disparar? O STF e o STJ já mudaram de posicionamento algumas vezes sobre isso. O atual
entendimento é no sentido de que, para que o crime de porte de arma de fogo se consume, não
é necessário que a arma esteja municiada.

Além disso, o STJ já firmou entendimento no sentido de que para que haja condenação pelo
crime de posse ou porte de arma de fogo NÃO é necessário que a arma tenha sido apreendida e
periciada, tendo em vista que os crimes previstos nos artigos 12, 14 e 16, da Lei nº 10.826/2003
são de mera conduta ou de perigo abstrato. No entanto, se for realizada perícia e o laudo
constatar que a arma não tem condição de efetuar disparos, não haverá crime, por ser crime
impossível. STJ. 5ª Turma. AgRg no AREsp 397473/DF, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado
em 19/08/2014 (Info 544). STJ. 6ª Turma. REsp 1451397-MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis
Moura, julgado em 15/9/2015 (Info 570).

Hoje os Tribunais Superiores entendem que o crime de porte de arma de fogo se
consuma independentemente de a arma estar municiada, mas o STJ entende
que, se laudo pericial reconhecer a total ineficácia da arma de fogo e das
munições, deve ser reconhecida a atipicidade da conduta.

O art. 14 contém ainda um parágrafo único, o qual foi declarado inconstitucional pelo STF.
Cuidado! Este dispositivo já foi cobrado em prova!

Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável, salvo quando a arma de fogo
estiver registrada em nome do agente.

Para esclarecer um pouco mais a questão, transcrevo abaixo parte da decisão da ADIN 3112:

ADI 3112 – Informativo 465 do STF

Relativamente aos parágrafos únicos dos artigos 14 e 15 da Lei 10.826/2003, que
proíbem o estabelecimento de fiança, respectivamente, para os crimes de porte ilegal
de arma de fogo de uso permitido e de disparo de arma de fogo, considerou-se
desarrazoada a vedação, ao fundamento de que tais delitos não poderiam ser
equiparados a terrorismo, prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes ou crimes
hediondos (CF, art. 5º, XLIII). Asseverou-se, ademais, cuidar-se, na verdade, de crimes
de mera conduta que, embora impliquem redução no nível de segurança coletiva, não
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podem ser igualados aos crimes que acarretam lesão ou ameaça de lesão à vida ou à
propriedade.

Ainda sobre esses crimes quero chamar sua atenção para mais um julgado.

POSSE E PORTE ILEGAL DE ARMAS DE FOGO E MUNIÇO ̃ES DE USO PERMITIDO.
AUSE ̂NCIA DE CERTIFICADO FEDERAL. DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL.
IRRELEVA ̂NCIA. CONDUTA TI ́PICA.

E ́ típica e antijurídica a conduta de policial civil que, mesmo autorizado a portar ou
possuir arma de fogo, não observa as imposições legais previstas no Estatuto do
Desarmamento, que impõem registro das armas no órgão competente.

RHC 70.141-RJ, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, por unanimidade, julgado em
7/2/2017, DJe 16/2/2017. Informativo STJ 597.

Um Delegado de Polícia Civil foi denunciado pelos crimes de posse e porte ilegal de arma de
fogo de uso permitido. Basicamente o que ele fez foi levar para casa uma arma registrada na
Divisão de Fiscalização de Armas e Explosivos do Rio de Janeiro, além de 48 munições. Além
disso, o Delegado também portou um revólver registrado no mesmo órgão. O Delegado foi
denunciado pelos crimes tipificados nos arts. 12 e 14, respectivamente.

Considerando que a lei determina que, para a aquisição de arma de fogo, esta deve ser
registrada junto ao Sistema Nacional de Armas (SINARM) e que, para regulamentação da posse e
do porte, são necessários, respectivamente, certificado de registro e autorização para porte de
arma, documentos expedidos pela Polícia Federal mediante comprovação do preenchimento de
diversos requisitos pelo interessado, não temos muita dúvida de que o Delegado efetivamente
incorreu nas condutas típicas trazidas pelo Estatuto.

Houve tentativa de argumentar no sentido de que, por ser Delegado de Polícia, o réu estaria
autorizado a portar arma. Em que pese haver previsão legal neste sentido, ainda assim as armas
não haviam sido devidamente registradas, e por isso a conduta continua sendo socialmente
reprovável.

Por outro lado, o STJ já decidiu que o conselheiro de Tribunal de Contas Estadual que mantém
sob sua guarda munição de arma de uso restrito não comete o crime (APn 657-PB, Rel. Min. João
Otávio de Noronha, j. 21.10.2015, DJe 29.10.2015). Isso se dá em face das prerrogativas que
esses conselheiros possuem idênticos ao da Magistratura.

Explico, a Lei Orgânica da Magistratura Nacional concede aos magistrados o porte de arma de
fogo como um de seus direitos. Esse porte é para armas de fogo de uso permitido ou restrito.

(PF – Delegado de Polícia Federal – 2021 – Cebraspe) Com relação aos crimes
previstos em legislação especial, julgue o item a seguir.
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É conduta atípica o porte ilegal de arma de fogo de uso permitido com registro de
cautela vencido.
Certo
Errado

Gabarito: Errado.

A Corte Especial do STJ decidiu que, uma vez realizado o registro da arma, o
vencimento da autorização não caracteriza ilícito penal, mas mera irregularidade
administrativa que autoriza a apreensão do artefato e aplicação de multa (APn n.
686/AP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe de 29/10/2015).

Tal entendimento, todavia, é restrito ao delito de posse ilegal de arma de fogo de uso
permitido (art. 12 da Lei nº 10.826/2003), não se aplicando ao crime de porte ilegal de
arma de fogo (art. 14), muito menos ao delito de porte ilegal de arma de fogo de uso
restrito (art. 16), cujas elementares são diversas e a reprovabilidade mais intensa. STJ.
6ª Turma. AgRg no AREsp 885.281-ES, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, julgado
em 28/04/2020 (Info 671).

Disparo de Arma de Fogo

DISPARO DE ARMA DE FOGO

Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas
adjacências, em via pública ou em direção a ela, desde que essa conduta não tenha como
finalidade a prática de outro crime:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável.

Aplica-se ao parágrafo único deste artigo o mesmo julgado explicitado na análise do artigo
anterior, ou seja, foi julgado inconstitucional.

O STJ já se pronunciou no sentido de que o crime de disparo de arma de fogo (art. 15 da Lei nº
10.826/2003) é crime de perigo abstrato, que presume a ocorrência de dano à segurança pública
e prescinde, para sua caracterização, de comprovação da lesividade ao bem jurídico tutelado.

Este tipo penal tem o condão de proteger a integridade física das pessoas que estejam no local
onde o disparo é efetuado. O crime se consuma com o disparo, e somente é punível se a
conduta não se referia a outro crime. Caso essa tipificação não fosse considerada subsidiária, o
crime em estudo seria praticado junto com outros crimes em várias ocasiões.

Cabe ressaltar que se o disparo tinha como objetivo matar alguém, a pessoa não responde pelo
crime do art. 15, mas sim pelo crime de homicídio (art. 121 do CP).

Destaca-se que para que se caracterize o crime de disparo de arma de fogo, este deve ser
praticado nos seguintes locais:

● Lugar habitado ou suas adjacências;
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● Via pública ou em direção a ela.

A partir disso, denota-se que se os disparos forem realizados em local não habitado, distante da
via pública, não se tipifica o delito do artigo 15 da Lei nº 10.826/03.

Posse ou Porte Ilegal de Arma de Fogo de Uso Restrito

POSSE OU PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO

Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder,
ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar
arma de fogo, acessório ou munição de uso restrito, sem autorização e em desacordo com
determinação legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

§ 1º. Nas mesmas penas incorre quem:

I – suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de identificação de arma de fogo
ou artefato;

II – modificar as características de arma de fogo, de forma a torná-la equivalente a arma de
fogo de uso proibido ou restrito ou para fins de dificultar ou de qualquer modo induzir a
erro autoridade policial, perito ou juiz;

III – possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou incendiário, sem autorização
ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar;

IV – portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de fogo com numeração, marca
ou qualquer outro sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado;

V – vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, arma de fogo, acessório,
munição ou explosivo a criança ou adolescente; e

VI – produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou adulterar, de qualquer forma,
munição ou explosivo.

§ 2º Se as condutas descritas no caput e no § 1º deste artigo envolverem arma de fogo de
uso proibido, a pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.

Este crime é mais grave que o previsto nos arts. 12 e 14. Isso é perfeitamente compreensível,
pois as armas de fogo de uso restrito em geral têm um poder destrutivo muito maior que as de
uso permitido. Além disso, no parágrafo 2º temos a figura da arma de fogo de uso proibido.

A conduta do inciso I, do §1º é praticada não só por aquele que raspa a numeração da arma, mas
também por quem dificulta sua identificação de qualquer outra forma (raspando o emblema do
fabricante, por exemplo).

Essa figura do inciso I se relaciona diretamente com o inciso IV. Vejam o que o STJ estabeleceu a
respeito do inciso IV:

A conduta de possuir, portar, adquirir, transportar ou fornecer arma de fogo, seja
de uso permitido, restrito ou proibido, com numeração, marca ou qualquer outro
sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado, implica a condenação
pelo crime estabelecido no art. 16, parágrafo único, IV, do Estatuto do
Desarmamento.
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Essa tese do STJ é anterior à criação do parágrafo 2º, que separou as armas de fogo de uso
proibido. Então, se a arma de fogo com numeração raspada for de uso proibido, o agente
responderá pelo parágrafo 2º.

Então se eu for pego com um revólver calibre 38, arma de uso permitido, com numeração
raspada, eu devo responder pelo art. 16, parágrafo 1º, inciso IV.

O inciso II trata do crime cometido, por exemplo, por armeiro que utiliza seus conhecimentos
técnicos para operar modificação na arma, de forma a tornar a arma de uso permitido tão
potente quanto a de uso restrito, ou, ainda, daquele que a modifica para enganar o policial,
perito ou juiz.

O artefato explosivo ou incendiário mencionado pelo inciso III precisa ser algo de considerável
poder destrutivo. Não há problema em transportar rojões para soltar nas festas juninas, ok? ☺

Quanto à jurisprudência, quero chamar sua atenção para um julgado de 2017 acerca das
granadas de gás lacrimogêneo e gás de pimenta.

ESTATUTO DO DESARMAMENTO. DELITO TIPIFICADO NO ART. 16, PARÁGRAFO
ÚNICO, III DA LEI N. 10.826/2003. PORTE DE ARTEFATO EXPLOSIVO. GRANADA DE
GÁS LACRIMOGÊNEO/PIMENTA. INADEQUAÇÃO TÍPICA.

A conduta de portar uma granada de gás lacrimogêneo e outra de gás de pimenta
não se subsome ao delito previsto no art. 16, parágrafo único, III, da Lei n. 10.826/03.

REsp 1.627.028-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, por unanimidade, julgado
em 21/2/2017, DJe 3/3/2017.

No caso o réu foi denunciado pela prática do crime de posse de artefato explosivo por estar
portando granadas de gás lacrimogêneo e de gás de pimenta. A controvérsia, portanto, gira em
torno da adequação dessa conduta ao tipo penal do art. 16, parágrafo primeiro, III.

Não há discussão, portanto, sobre a tipicidade do ato praticado por quem porta artefato
explosivo. A discussão está relacionada à definição de explosivo, e ao fato de essa definição
alcançar ou não as granadas de gás lacrimogêneo e gás de pimenta. O Tribunal deu definição
técnica para o que seria um explosivo. A definição, por sinal, é bastante interessante.

Pode-se entender que um explosivo é, em sentido amplo, um material extremamente
instável, que pode se decompor rapidamente, formando produtos estáveis. Esse
processo é denominado de explosão e é acompanhado por uma intensa liberação de
energia, que pode ser feita sob diversas formas e gera uma considerável destruição
decorrente da liberação dessa energia. No entanto, não será considerado explosivo o
artefato que, embora ativado por explosivo, não projete e nem disperse fragmentos
perigosos como metal, vidro ou plástico quebradiço, não possuindo, portanto,
considerável potencial de destruição.

Considerando que as granadas de gás lacrimogêneo e gás de pimenta, apesar de seu inegável
potencial lesivo, não são capazes de projetar ou dispersar fragmentos perigosos, somos forçados
a concluir que seu potencial destrutivo é reduzido, e por isso elas não devem ser consideradas
como explosivos. A conduta do réu, portanto, é atípica.

Por fim, chamo a atenção de vocês para as alterações do Pacote Anticrime que tivemos aqui no
Art. 16. Criou-se um segundo parágrafo com penas mais severas (4 a 12 anos) para aqueles que
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cometerem crimes tipificados no Art. 16 e seu § 1º fazendo uso de arma de fogo de uso
proibido.

Mas professor, o que é uma arma de fogo de uso proibido? Nós já tratamos aqui sobre o tema,
vamos só relembrar:

III - arma de fogo de uso proibido:

a) as armas de fogo classificadas de uso proibido em acordos e tratados internacionais dos
quais a República Federativa do Brasil seja signatária; ou

b) as armas de fogo dissimuladas, com aparência de objetos inofensivos;

Devemos lembrar também que, a partir da Lei n. 13.964/2019, os seguintes crimes passaram ser
considerados hediondos:

● o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso PROIBIDO (§ 2º do Art. 16)
● o crime de comércio ilegal de armas de fogo
● o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição

Antes do Pacote Anticrime, tínhamos como hediondo e inafiançável a posse ou porte de arma de
fogo de uso restrito ou proibido, mas com o desdobramento do art. 16 em um segundo
parágrafo e a mudança na lei de crimes hediondos, apenas o parágrafo 2º ficou como hediondo.
Então, posse ou porte de arma de fogo de uso RESTRITO NÃO é HEDIONDO.

Cabe ressaltar também que os crimes hediondos são inafiançáveis, por força da Lei de Crimes
Hediondos.

Passaremos agora a tratar do Crime de Comércio Ilegal:

Comércio Ilegal de Arma de Fogo

COMÉRCIO ILEGAL DE ARMA DE FOGO

Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar,
montar, remontar, adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em
proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, arma de fogo,
acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou
regulamentar:

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa.

§ 1º. Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito deste artigo, qualquer
forma de prestação de serviços, fabricação ou comércio irregular ou clandestino, inclusive o
exercido em residência.

§ 2º Incorre na mesma pena quem vende ou entrega arma de fogo, acessório ou munição,
sem autorização ou em desacordo com a determinação legal ou regulamentar, a agente
policial disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis de conduta criminal
preexistente.

Este crime é próprio, pois somente pode ser cometido por quem pratica atividade comercial ou
industrial. Perceba que o parágrafo primeiro equipara algumas atividades à atividade comercial
ou industrial para essas finalidades. O armeiro que exerce a atividade irregularmente, por
exemplo, incorre neste crime.
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O Pacote Anticrime trouxe um novo parágrafo ao dispositivo, o segundo, bem como aumentou a
pena do caput, para 6 a 12 anos, além de multa. A pena anterior era de 4 a 8 anos, e multa.

O parágrafo 2º veio com o objetivo de facilitar o trabalho policial, sobretudo ao agente policial
disfarçado, que obviamente omite sua condição de agente público para o potencial criminoso.

Não se deve confundir o policial disfarçado com o policial infiltrado, previsto na Lei nº 12.850/13,
aquela se trata de uma condição intermediária entre uma campana e a infiltração policial. A
previsão legal também se presta para evitar alegações de flagrante preparado e de crime
impossível.

Para este crime, assim como para o TRÁFICO INTERNACIONAL DE ARMA DE FOGO, haverá
aumento de pena da metade se a arma de fogo, acessório, ou munição for de uso proibido ou
restrito.

(PRF – 2021 – Policia Rodoviário Federal – Cebraspe) A respeito da identificação
criminal, do crime de tortura, do abuso de direito, da prevenção do uso indevido de
drogas, da comercialização de armas de fogo e dos crimes hediondos, julgue o item
que se segue.
Conduzir arma de fogo, no exercício de atividade comercial, sem autorização,
configura comércio ilegal de arma de fogo.
Certo
Errado

Gabarito: Certo.
Lembre-se que conduzir pode configurar porte ilegal (arts. 14 ou 16), no entanto, a
questão foi clara ao afirmar que o agente estava no exercício de atividade comercial e,
portanto, ficou caracterizado o crime de comércio ilegal de arma de fogo.

Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, CONDUZIR, ocultar, ter em depósito,
desmontar, montar, remontar, adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma
utilizar, em proveito próprio ou alheio, NO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE COMERCIAL ou
industrial, arma de fogo, acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo
com determinação legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa.

Tráfico Internacional de Arma de Fogo

TRÁFICO INTERNACIONAL DE ARMA DE FOGO

Art. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou saída do território nacional, a qualquer
título, de arma de fogo, acessório ou munição, sem autorização da autoridade competente:

Pena – reclusão, de 8 (oito) a 16 (dezesseis) anos, e multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende ou entrega arma de fogo, acessório
ou munição, em operação de importação, sem autorização da autoridade competente, a
agente policial disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis de conduta
criminal preexistente.
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A pena antes prevista para esse crime era de 4 a 8 anos, e multa, mas era objeto de muito
questionamento, parecendo branda, pois o tráfico internacional é a atividade responsável por
colocar armamento pesado nas mãos de bandidos perigosos. O Pacote Anticrime dobrou a
pena, sendo agora de 8 a 16 anos, e multa.

Houve ainda um acréscimo do parágrafo único, nos mesmos moldes do Art. 17, só que incluindo
a operação de importação.

Para este crime, assim como para o COMÉRCIO ILEGAL DE ARMA DE FOGO, haverá aumento
de pena da metade se a arma de fogo, acessório, ou munição for de uso proibido ou restrito.

Vejamos agora alguns entendimentos do STJ sobre o crime do art. 18:

Independentemente da quantidade de arma de fogo, de acessórios ou de munição,
não é possível a desclassificação do crime de tráfico internacional de arma de fogo
(art. 18 da Lei de Armas) para o delito de contrabando (art. 334-A do Código Penal),
em respeito ao princípio da especialidade.

Compete à Justiça Federal o julgamento do crime de tráfico internacional de arma de
fogo, acessório ou munição, em razão do que dispõe o art. 109, inciso V, da
Constituição Federal, haja vista que este crime está inserido em tratado internacional
de que o Brasil é signatário.

Para a configuração do tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição
não basta apenas a procedência estrangeira do artefato, sendo necessário que se
comprove a internacionalidade da ação.

Importação de colete à prova de balas configura contrabando.
Configura crime de contrabando (art. 334-A do CP) a importação de colete à prova de
balas sem prévia autorização do Comando do Exército. STJ. 6ª Turma. RHC 62.851-PR,
Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 16/2/2016 (Info 577)

Causas de Aumento de Pena

Art. 20. Nos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18, a pena é aumentada da metade
se:

I - forem praticados por integrante dos órgãos e empresas referidas nos arts. 6º, 7º e 8º
desta Lei; ou

II - o agente for reincidente específico em crimes dessa natureza.

Estes crimes são:

a) Porte Ilegal de Arma de Fogo;
b) Disparo de Arma de Fogo;
c) Posse ou Porte Ilegal de Arma de Fogo de Uso Restrito;
d) Comércio Ilegal de Arma de Fogo; e
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e) Tráfico Internacional de Arma de Fogo.

Não se aplica aos crimes de posse ilegal de uso permitido e de omissão de cautela
As empresas mencionadas são aquelas que desenvolvem as atividades de segurança privada e
transporte de valores.

O Pacote Anticrime trouxe ainda a reincidência específica como forma de aumento de pena para
os crimes citados.

Art. 21. Os crimes previstos nos arts. 16, 17 e 18 são insuscetíveis de liberdade prov

isória.

Este dispositivo foi declarado inconstitucional pelo STF por meio da ADIN 3.112-1.

Causas de aumento de
Pena

Comércio Ilegal
Tráfico Internacional

Armas de fogo,
acessório ou munição

de uso proibido ou
restrito

1/2

Porte Ilegal de arma
de fogo de uso

permitido
Disparo de arma de

fogo
Posse ou porte ilegal
de arma de fogo de

uso restrito
Comércio ilegal

Tráfico internacional

Praticados por
integrantes dos órgãos
e empresas referidas
nos arts. 6º, 7º e 8º;

Agente for reincidente
específico em crimes

dessa natureza

(Pref Osasco – Guarda Civil Municipal – 2022 – Vunesp) Considere o seguinte caso
hipotético: Astrômio foi surpreendido pela Polícia Militar, portando arma de fogo, de
uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou
regulamentar. Astrômio é reincidente específico neste crime. Diante desta situação e
nos termos da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do
Desarmamento), é correto afirmar que Astrômio cometeu
a) o crime de “porte ilegal de arma de fogo de uso permitido”, cuja pena será
aumentada de metade em razão da reincidência específica.
b) um crime comum previsto no Código Penal, não havendo qualquer previsão de
aumento de pena na hipótese de reincidência.
c) o crime de “porte ilegal de arma de fogo de uso permitido” que possui uma
qualificadora da reincidência específica.
d) um crime comum previsto no Código Penal, que possui uma qualificadora da
reincidência específica.
e) um crime comum previsto no Código Penal, cuja pena será aumentada de metade
em razão da reincidência específica.

Gabarito: Letra A
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QUESTÕES COMENTADAS 

 

1. DENTRAN-DF – Agente de Trânsito – 2012 – Universa. 

Acerca da Lei n.º 5.553/1968, no que se refere à apresentação e ao uso de documento pessoal, assinale 
a alternativa correta. 

a) A nenhuma pessoa física, assim como a nenhuma pessoa jurídica, de direito público ou privado, é 
lícito reter algum documento de identificação pessoal, exceto se apresentado por fotocópia 
autenticada ou pública-forma, incluindo comprovante de quitação com o serviço militar, título de 
eleitor, carteira profissional, certidão de registro de nascimento, certidão de casamento, comprovante 
de naturalização e carteira de identidade de estrangeiro. 

b) Somente por ordem judicial ou do Ministério Público poderá ser retirado documento de 
identificação pessoal, exigido em determinado ato, fora do prazo estabelecido para devolução. 

c) Quando, para a realização de determinado ato, for exigida a apresentação de documento de 
identificação, a pessoa responsável pela exigência fará extrair, no prazo de até cinco dias, os dados que 
interessarem, devolvendo, em seguida, o documento ao seu exibidor. 

d) Quando o documento de identidade for indispensável para a entrada de pessoa em órgãos públicos 
ou particulares, serão seus dados anotados no ato e devolvido o documento ao interessado até sua 
saída do local. 

e) Constitui crime, punível com pena de prisão simples de um a três meses ou com multa, a retenção 
de qualquer documento a que se refere essa lei. 

Comentários 

A única alternativa correta aqui é a letra C, nos termos do art. 2º da Lei nº 5.553/1968. A alternativa A está 
incorreta porque a retenção do documento de identificação não é lícita mesmo que seja apresentado por 
fotocópia. A alternativa B está incorreta porque essa retirada somente pode ocorrer por ordem judicial, e 
não do MP. A alternativa D está incorreta porque a devolução nesse caso deve dar-se imediatamente, e não 
no momento da saída. A alternativa E está incorreta porque a conduta mencionada constitui contravenção 
penal. 

GABARITO: C 

2. PM-DF – Soldado – 2013 – Fundação Universa.  

Nos termos da Lei n.º 5.553/1968, a retenção injustificada de qualquer documento de identificação 
pessoal 

a) constitui contravenção penal. 
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b) constitui crime. 

c) constitui infração administrativa, apenas. 

d) constitui crime e infração administrativa. 

e) não constitui qualquer infração se apresentado por fotocópia autenticada. 

Comentários 

O art. 3º da Lei nº 5.553/1968 trata a retenção indevida de documento de identificação como contravenção 
penal, inclusive se o documento for apresentado por meio de fotocópia autenticada. 

GABARITO: A 

3. TRF 2ª Região – Técnico Judiciário – 2012 – FCC.  

Josimar pretende entrar em prédio público, em que é indispensável a apresentação de documento de 
identidade e exibe ao funcionário responsável sua carteira profissional. Nesse caso, o funcionário 

a) poderá reter o documento, que será devolvido ao interessado prazo máximo de dez dias. 

b) deverá reter o documento do interessado durante todo o período em que estiver no interior do 
prédio. 

c) deverá anotar seus dados no ato e devolver imediatamente o documento ao interessado. 

d) só poderia reter o documento se Josimar tivesse apresentado fotocópia autenticada. 

e) poderá reter o documento por até oito dias, se verificar que Josimar ainda não está cadastrado. 

Comentários 

A Lei nº 5.553/1968 não prevê a possibilidade de retenção do documento de identificação como requisito 
para entrada em prédio público ou particular. Nesse caso, o responsável pela identificação poderá apenas 
anotar os dados e deve devolver imediatamente o documento. 

GABARITO: C 

4. PC-PA – Escriturário – 2013 – UEPA.  

A Lei nº. 5.553, de 1968, resguarda os direitos dos cidadãos quanto à posse de seus documentos 
pessoais de identificação, os quais são garantias do exercício de direitos. Por força dessa lei: 

a) é vedada a apreensão de documentos originais, porém é permitida a retenção daqueles 
apresentados em fotocópias autenticadas, na medida em que estes não possuem valor legal. 

b) a retenção de documentos de identificação pessoal constituirá contravenção penal, mas apenas 
quando praticada por autoridade pública, sendo um irrelevante penal a conduta quando praticada por 
particular. 

c) as limitações constantes da lei somente se referem a documentos que contenham a fotografia do 
titular, pois apenas estes são válidos como documentos de identificação.  
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d) nos termos da lei, a autoridade policial deve reter documento que, por mau estado de conservação, 
torne incerta a veracidade dos dados dele constantes, fazendo instaurar investigação sobre possível 
crime de uso de documento falso.  

e) é lícito condicionar a entrada de pessoas em prédios públicos à apresentação de documento de 
identificação, mas o documento deve ser imediatamente restituído após conferência ou anotação dos 
dados. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta porque não é permitido reter documentos, ainda que apresentados por 
fotocópia autenticada. A alternativa B está incorreta porque não há diferenciação entre a contravenção 
praticada por agente público e por particular. A alternativa C está incorreta porque há documentos de 
identificação que não contêm fotografia, a exemplo da certidão de nascimento e do título de eleitor. A 
alternativa D está incorreta porque não há previsão desse tipo de apreensão na lei. 

GABARITO: E 

5. POLÍCIA CIENTÍFICA – PE - Auxiliar de Perito – 2016 – Cespe. 

Jorge, maior e capaz, pequeno empresário, contratou Lucas como empregado em sua empresa e, sem 
justo motivo, retém em seu poder, há já mais de cinco dias, o comprovante de quitação de Lucas com 
o serviço militar. 

Nessa situação hipotética, de acordo com a Lei n.° 5.553/1968, a retenção, sem justo motivo, do 
comprovante de quitação de serviço militar será enquadrada como 

a) contravenção penal punível com prisão simples ou multa. 

b) crime punível com reclusão. 

c) crime punível com detenção e multa. 

d) crime punível com multa. 

e) crime punível com detenção. 

Comentários 

No caso trazido pela questão, Jorge reteve o documento de Lucas por mais de 5 dias, e por isso estará 

configurada a contravenção penal do art. 3º. 

GABARITO: A 

6. PC-AC - Agente de Polícia Civil - 2017 - IBADE. 

De acordo com a Lei n° 5.553/1968, que dispõe acerca da apresentação e uso de documento de 
identificação criminal, assinale a alternativa correta.  

a) Quando, para a realização de determinado ato, for exigida a apresentação de documento de 
identificação, a pessoa que fizer a exigência fará extrair, no prazo de até 10 (dez) dias, os dados que 
interessarem devolvendo em seguida o documento ao seu exibidor.  
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b) O comprovante de naturalização e carteira de identidade de estrangeiro não são considerados 
documentos de identificação pessoal englobados pela lei.  

c) Quando o documento de identidade tor indispensável para a entrada de pessoa em órgãos públicos 
ou particulares, serão seus dados anotados no ato e devolvido o documento imediatamente ao 
interessado.  

d) Constitui crime a retenção de qualquer documento de identificação pessoal. 

e) Somente por ordem da autoridade policial ou judiciária poderá ser retido qualquer documento de 
identificação pessoal. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. Nos termos do art. 2º da Lei n. 5.553/1968, quando, para a realização de 
determinado ato, for exigida a apresentação de documento de identificação, a pessoa que fizer a exigência 
fará extrair, no prazo de até 5 (cinco) dias, os dados que interessarem devolvendo em seguida o documento 
ao seu exibidor. 

A alternativa B está incorreta. De acordo com o art. 1º, a nenhuma pessoa física, bem como a nenhuma 
pessoa jurídica, de direito público ou de direito privado, é lícito reter qualquer documento de identificação 
pessoal, ainda que apresentado por fotocópia autenticada ou pública-forma, inclusive comprovante de 
quitação com o serviço militar, título de eleitor, carteira profissional, certidão de registro de nascimento, 
certidão de casamento, comprovante de naturalização e carteira de identidade de estrangeiro. 

A alternativa C está correta. A regra aqui é a do §2º do art. 2º, segundo o qual, quando o documento de 
identidade for indispensável para a entrada de pessoa em órgãos públicos ou particulares, serão seus dados 
anotados no ato e devolvido o documento imediatamente ao interessado. 

A alternativa D está incorreta. A conduta aqui na realidade não é um crime, mas uma contravenção penal, 
prevista pelo art. 3º. 

Art. 3º Constitui contravenção penal, punível com pena de prisão simples de 1 (um) a 3 (três) meses ou 
multa de NCR$ 0,50 (cinqüenta centavos) a NCR$ 3,00 (três cruzeiros novos), a retenção de qualquer 
documento a que se refere esta Lei. 

A alternativa E está incorreta. Ninguém pode reter documento de identificação pessoal, como você já está 
cansado de saber. A única exceção é a possibilidade de ordem judicial prevista no §2º do art. 2º. 

GABARITO: C 

7. TRT - 24ª REGIÃO (MS) - Técnico Judiciário – Segurança - 2017 – FCC. 

Mediante a ocorrência de uma discussão entre um cidadão e o porteiro de um edifício, esse porteiro 
solicitou um documento de identificação ao cidadão que lhe enfrentara verbalmente. O cidadão 
entregou-lhe uma fotocópia autenticada de seu comprovante de quitação com o serviço militar. O 
porteiro, então, reteve esse documento por 10 dias, quando o cidadão compareceu para buscá-lo. De 
acordo com a Lei n° 5.553/1968, o porteiro realizou ato  

a) lícito, pois devolveu o documento em período inferior a 12 dias.  
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b) lícito, pois trata-se de fotocópia autenticada do documento, que pode ser retido.  

c) lícito, pois trata-se do comprovante de quitação com o serviço militar, que pode ser retido.  

d) ilícito, pois poderia ter retido o documento pelo período de até cinco dias.  

e) ilícito, pois reteve um documento de identificação pessoal apresentado por fotocópia autenticada. 

Comentários 

A retenção de documento apresentado por fotocópia autenticada também constitui ato ilícito, nos termos 
do art. 1º da Le in. 5.553/1968. Vamos relembrar!? 

Art. 1º A nenhuma pessoa física, bem como a nenhuma pessoa jurídica, de direito público ou de direito 
privado, é lícito reter qualquer documento de identificação pessoal, ainda que apresentado por 
fotocópia autenticada ou pública-forma, inclusive comprovante de quitação com o serviço militar, título 
de eleitor, carteira profissional, certidão de registro de nascimento, certidão de casamento, 
comprovante de naturalização e carteira de identidade de estrangeiro. 

GABARITO: E 

8. DPE-RS - Técnico – Segurança – 2017 - FCC. 

Denilson é um agente público que trabalha para uma secretaria de governo de um estado, que no 
exercício de suas funções, em desobediência a instruções expressas de seu superior imediato, reteve 
a carteira profissional do cidadão que ele atendia, ao qual havia sido solicitado um documento de 
identificação. Diante dos termos da Lei Federal n° 5.553/1968, Denilson  

a) não cometeu contravenção penal, pois estava em exercício de suas funções, a bem do serviço 
público, devendo apenas justificar seu ato diante de seu superior imediato.  

b) não é o responsável pela infração, vez que é preposto de pessoa jurídica.  

c) cometeu uma infração, mas, por ser agente de pessoa jurídica, transfere a responsabilidade de seu 
ato para seu superior imediato.  

d) cometeu contravenção penal, cuja punição envolve multa e prestação de serviços sociais à 
comunidade.  

e) cometeu contravenção penal, punível com pena de prisão simples de 1 a 3 meses ou multa. 

Comentários 

A conduta descrita na questão constitui contravenção penal, prevista no art. 3º da Lei n. 5.553/1968. 

Art. 3º Constitui contravenção penal, punível com pena de prisão simples de 1 (um) a 3 (três) meses ou 
multa de NCR$ 0,50 (cinquenta centavos) a NCR$ 3,00 (três cruzeiros novos), a retenção de qualquer 
documento a que se refere esta Lei. 

Parágrafo único. Quando a infração for praticada por preposto ou agente de pessoa jurídica, 
considerar-se-á responsável quem houver ordenado o ato que ensejou a retenção, a menos que haja , 
pelo executante, desobediência ou inobservância de ordens ou instruções expressas, quando, então, 
será este o infrator. 
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GABARITO: E 
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QUESTÕES COMENTADAS

1. (PCPA - Investigador de Polícia Civil - 2021 - Instituto AOCP) Referente ao Estatuto do
Desarmamento (Lei nº 10.826/2003), assinale a alternativa correta.

a) O Sistema Nacional de Armas (Sinarm), instituído no Ministério da Defesa, no âmbito da Polícia
Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.

b) A Polícia Militar expedirá autorização de compra de arma de fogo, após atendidos os
requisitos estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, sendo essa autorização
intransferível.

c) A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à arma registrada
e na quantidade estabelecida no regulamento dessa Lei.

d) Ao Exército compete cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença
para exercer a atividade.

e) A autorização para o porte de arma de fogo, de uso permitido em todo o território nacional, é
de competência do Sinarm e somente será concedida após autorização da Polícia Federal.

Comentários

Letra C: Correta. Art. 4º, §2º, do Estatuto do Desarmamento.

Letra A: Incorreta. De acordo com o art. 1º, o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, instituído no
Ministério da Justiça, no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território
nacional.

Letra B: Incorreta. A expedição de autorização de compra de arma de fogo será expedida pelo
Sinarm.

Letra D: Incorreta. Art. 2º, inciso VIII: ao Sistema Nacional de Armas - Sinarm compete cadastrar
os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença para exercer a atividade.

Letra E: Incorreta. O certificado de registro será expedido pela Polícia Federal e será precedido
de autorização do SINARM.

2. (Pref. Campo Limpo Paulista - Guarda Civil Municipal - 2020 - IBAM) Conforme dispõe o
Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/03), não é considerado requisito para adquirir
arma de fogo de uso permitido:
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a) comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de antecedentes
criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo
a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por meios eletrônicos.

b) título de eleitor válido, juntamente com comprovante de participação na última eleição
presidencial ou respectiva justificativa.

c) comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio de arma de
fogo, atestadas na forma disposta no regulamento da Lei nº 10.826/03.

d) apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa.

Comentários

Letra B: Incorreta. A questão pede a alternativa que não contenha requisito para adquirir arma de
fogo de uso permitido. Possuir título de eleitor válido, juntamente com comprovante de
participação na última eleição presidencial ou respectiva justificativa não é requisito para adquirir
arma de fogo. Os requisitos são os dipostos no art. 4º, da Lei nº 10.826/2003:

Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de declarar a
efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de antecedentes
criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo
a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por meios eletrônicos;

II – apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa;

III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio de arma de
fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei.

3. (SERIS-AL – Agente Penitenciário – 2021 – Cebraspe) Considerando as disposições legais do
Estatuto do Desarmamento e da Lei de Drogas, julgue o item que se segue.

No caso de cidadão detentor do certificado de registro de arma de fogo expedido pela Polícia
Federal, o cerificado garante o livre porte do armamento em todo o território nacional.

Certo

Errado

Comentários

A assertiva está errada.

O registro de arma de fogo somente autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo
exclusivamente no interior de sua residência ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no
seu local de trabalho:

Art. 5º O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em todo o território
nacional, autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua
residência ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de trabalho, desde que
seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa.
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4. (TJRS – Juiz – 2022 – FAURGS) Sobre os crimes de posse e porte ilegais de armas de fogo,
considerando a jurisprudência dos Tribunais Superiores, assinale a alternativa INCORRETA.

a) São leis ou normas penais em branco.

b) São crimes de perigo abstrato.

c) O porte de pequena quantidade de munição desacompanhada da arma de fogo pode afastar
excepcionalmente a configuração típica em razão da ausência de potencial lesivo (princípio da
insignificância).

d) A condição de Policial Civil afasta a tipicidade da conduta daquele que, autorizado a portar ou
possuir arma de fogo, não observa as imposições legais previstas no Estatuto do Desarmamento
que impõem registro das armas no órgão competente.

e) O crime de posse ilegal de arma de fogo de uso restrito é permanente.

Comentários

Letra A: Correta. É indispensável que a conduta do agente esteja em desacordo com
determinação legal ou regulamentar. Há, portanto, a exigência de um complemento por outra
norma

Letra B: Correta. São de perigo abstrato, pois independem de demonstração de efetiva situação
de perigo, porquanto o objeto jurídico tutelado não é a incolumidade física e sim a segurança
pública e a paz social.

Letra C: Correta. O STJ (AgRg no HC 517.099/MS) entende que a apreensão de pequena
quantidade de munição, desacompanhada da arma de fogo, permite a aplicação do princípio da
insignificância ou bagatela.

Letra D: Incorreta. Segundo o STJ, é típica e antijurídica a conduta de Policial Civil que, mesmo
autorizado a portar ou possuir arma de fogo, não observa as imposições legais previstas no
Estatuto do Desarmamento, que impõem registro das armas no órgão competente.

Letra E: Correta. Os verbos núcleo do tipo “Possuir”, “ter em depósito” evidenciam uma conduta
permanente por parte do agente.

5. (SEJUSP-MG – Policial Penal - 2022– Instituto Selecon) José Carlos, policial penal da ativa,
possui uma arma de uso permitido, alegando que a referida arma é imprescindível para sua
proteção pessoal, bem como de sua própria família. Acontece que José suprimiu a
numeração da arma e realizou modificações nesta, com o propósito de maximizar o seu
potencial lesivo, tornando-a ainda mais letal. Enquanto transitava na Avenida Borges de
Jandira, foi abordado por policiais militares que identificaram um “volume” na sua cintura,
tendo as autoridades constatado, no local, que o agente não tem o respectivo porte e que a
arma de fogo estava com a numeração suprimida e com as aludidas modificações. Dessa
forma, segundo o Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003), José Carlos deverá
responder pelo crime de:

a) conduta equiparada à posse irregular de arma de fogo de uso permitido

b) conduta equiparada ao porte ilegal de arma de fogo de uso permitido

c) conduta equiparada à posse ou porte de arma de fogo de uso restrito
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d) conduta equiparada à posse ou porte de arma de fogo de uso proibido

Comentários

Letra C: Correta. José Carlos deverá responder pela conduta equiparada ao crime de porte ilegal
de arma de fogo de uso restrito, conforme art. 16, incisos I e II, tendo em vista que, além de estar
portando, foi o responsável pela supressão da numeração (inciso I) e pela modificação das
características da arma, de forma a torná-la mais letal (inciso II):

Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda
que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma de
fogo, acessório ou munição de uso restrito, sem autorização e em desacordo com determinação
legal ou regulamentar:     

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:

I – suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de identificação de arma de fogo ou
artefato;

II – modificar as características de arma de fogo, de forma a torná-la equivalente a arma de fogo
de uso proibido ou restrito ou para fins de dificultar ou de qualquer modo induzir a erro
autoridade policial, perito ou juiz;

6. (Pref. São Gonçalo – Guarda Municipal – 2022 – Inst. Selecon) Henry Fonda pertence a
tradicional família de imigrantes que desenvolveu métodos de exploração da atividade
agropecuária mais modernos, gerando ganhos de produtividade. Em determinado
momento, a família controladora da sociedade empresarial foi contatada para ingressar no
ramo de negociação de armas de fogo. Buscando otimizar o processo de legalização do
negócio, consulta o seu departamento jurídico sobre a possibilidade de importar armas
como amostras para futuros clientes, com possibilidade de aluguel destas, com opção de
compra. Nos termos da Lei nº 10.826/2003, adquirir ou alugar, no exercício de atividade
comercial ou industrial, arma de fogo, acessório ou munição sem autorização ou em
desacordo com determinação legal ou regulamentar caracteriza o crime de:

a) tráfico ilegal de arma de fogo

b) uso ilegal de arma de fogo

c) efetivação ilegal de arma de fogo

d) comércio ilegal de arma de fogo

Comentários

Letra D: A conduta corresponde ao crime de comércio ilegal de arma de fogo

 Comércio ilegal de arma de fogo

Art. 17. ADQUIRIR, ALUGAR, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar,
montar, remontar, adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito
próprio ou alheio, NO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE COMERCIAL OU INDUSTRIAL, arma de fogo,
acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou
regulamentar:
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Pena - reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa.

7. (PCCE – Inspetor – 2021 – IBADE) De acordo com a Constituição Federal, compete ao
Superior Tribunal de Justiça a uniformização da interpretação da lei federal em todo o Brasil.
É de responsabilidade do STJ a solução definitiva dos casos criminais que não envolvam
matéria constitucional nem a justiça especializada. Em relação ao Estatuto do
Desarmamento, o Superior Tribunal de Justiça já teve oportunidade de se manifestar várias
vezes, reformando seu entendimento sobre a matéria. Assinale a afirmativa que NÃO
corrobore o entendimento desse tribunal em relação ao tema proposto.

a) A apreensão de ínfima quantidade de munição desacompanhada de arma de fogo,
excepcionalmente, a depender da análise do caso concreto, pode levar ao reconhecimento de
atipicidade da conduta, diante da ausência de exposição de risco ao bem jurídico tutelado pela
norma.

b) O crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, tipificado no art. 18
da Lei 10.826/03, é de perigo abstrato ou de mera conduta e visa a proteger a segurança pública
e a paz social.

c) O simples fato de possuir ou portar munição caracteriza os delitos previstos nos arts. 12, 14 e
16 da Lei 10.826/2003, por se tratar de crime de perigo abstrato e de mera conduta, sendo
prescindível a demonstração de lesão ou de perigo concreto ao bem jurídico tutelado, que é a
incolumidade pública.

d) O crime de comércio ilegal de arma de fogo, acessório ou munição (art. 17 da Lei
10.826/2003) é delito de tipo misto alternativo e de perigo concreto, não bastando para sua
caracterização a prática de um dos núcleos do tipo penal, sendo imprescindível a demonstração
de lesão ou de perigo concreto ao bem jurídico tutelado, que é a incolumidade pública.

e) Demonstrada por laudo pericial a inaptidão da arma de fogo para o disparo, é atípica a
conduta de portar ou de possuir arma de fogo, diante da ausência de afetação do bem jurídico
incolumidade pública, tratando-se de crime impossível pela ineficácia absoluta do meio.

Comentários

A assertiva D está incorreta e, portanto, é o nosso gabarito. O crime de comércio de arma de
fogo possui 14 verbos núcleo do tipo e, praticado qualquer um deles pelo agente, configura-se o
crime. Cuida-se de tipo penal misto alternativo.

8. (DPRF – Agente – 2013 – Cebraspe) Supondo que determinado cidadão seja responsável
pela segurança de estrangeiros em visita ao Brasil e necessite de porte de arma, a concessão
da respectiva autorização será de competência do ministro da Justiça.

Certo

Errado

Comentários

A assertiva está errada.
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Essa questão foi maldosa. Vejamos o que diz o Estatuto do Desarmamento sobre o porte de
arma para responsáveis pela segurança de cidadãos estrangeiros em visita ao Brasil.

Art. 9o Compete ao Ministério da Justiça a autorização do porte de arma para os responsáveis
pela segurança de cidadãos estrangeiros em visita ou sediados no Brasil e, ao Comando do
Exército, nos termos do regulamento desta Lei, o registro e a concessão de porte de trânsito de
arma de fogo para colecionadores, atiradores e caçadores e de representantes estrangeiros em
competição internacional oficial de tiro realizada no território nacional.

Perceba que o dispositivo confere competência ao Ministério da Justiça (não necessariamente ao
Ministro). Pois bem, outras normas estabelecem a responsabilidade da própria Policia Federal
(órgão componente do Ministério da Justiça) para autorizar o porte nesses casos. O Cebraspe
pegou pesado aqui, não foi mesmo?

9. (CODEBA - Guarda Portuário – 2016 – FGV) De acordo com o Estatuto do Desarmamento
(Lei nº 10.826/2003), assinale a afirmativa correta.

a) A aquisição de munição no calibre correspondente à arma registrada é ilimitada, mas, em outro
calibre, a quantidade deve ser registrada.

b) A empresa que comercializa arma de fogo em território nacional é obrigada a comunicar a
venda à autoridade competente.

c) A empresa que comercializa armas de fogo e acessórios responde legalmente por essas
mercadorias que, mesmo depois de vendidas, ficam registradas como de sua propriedade.

d) A empresa que comercializa arma de fogo em território nacional está desobrigada a manter
banco de dados com as características das armas vendidas.

e) A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas físicas obedece à lei
da oferta e da procura e de autorização do SINARM.

Comentários

O item B reflete com precisão o definido no art. 4º, §3º da lei n° 10.826/2013. Assim, “a empresa
que comercializar arma de fogo em território nacional é obrigada a comunicar a venda à
autoridade competente.”

Letra A: errada! A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à
arma registrada e na quantidade estabelecida no regulamento do Estatuto. (Art. 4°, §2o da lei n°
10.826/2013)

Letra C:  errado! A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e munições responde
legalmente por essas mercadorias, ficando registradas como de sua propriedade enquanto não
forem vendidas. (Art. 4°, §4o da lei n° 10.826/2013)

Letra D: errado! A empresa que comercializa arma de fogo em território nacional é obrigada a
manter banco de dados com todas as características das armas vendidas. (Art. 4°, §3o da lei n°
10.826/2013)

Letra E: errado! Ao comércio de armas de fogo não se aplica a lei econômica da oferta e procura.
Sua venda somente será mediante autorização do Sinarm (Sistema Nacional de Armas) e desde
que atendidos todos os requisitos fixados em lei. (Art. 4º, §§1º e 5º da lei n° 10.826/2013)
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Gabarito: Letra B

10. (CODESA - Guarda Portuário – 2016 – FUNCAB) Sobre o Estatuto do Desarmamento (Lei n°
10.826, de 2003), é correto afirmar que:

a) a supressão de sinal identificador de arma de fogo é conduta equiparada ao porte de arma de
fogo de uso permitido.

b) há norma penal no Estatuto do Desarmamento tratando dos artefatos explosivos, mas não dos
incendiários.

c) se o comércio é clandestino, não se caracteriza o crime de comércio ilegal de arma de fogo.

d) constitui crime previsto na lei especial disparar culposamente arma de fogo em direção à via
pública.

e) quando a arma de fogo é de uso restrito, posse e porte são punidos pelo mesmo tipo penal.

Comentários

A alternativa A está incorreta porque, de acordo com o art. 16, a supressão de sinal identificador
equipara a conduta à posse ou porte de arma de fogo de uso restrito, e não de uso permitido. A
alternativa B está incorreta porque o art. 16, III, tipifica a conduta de quem possuir, detiver,
fabricar ou empregar artefato explosivo ou incendiário, sem autorização ou em desacordo com
determinação legal ou regulamentar. A alternativa C não faz o menor sentido, não é mesmo? O
crime de comércio ilegal de arma de fogo consiste justamente no comércio de arma de fogo sem
autorização ou em desacordo com a lei. A alternativa D está incorreta porque não há previsão de
modalidade culposa para o crime do art. 15.

Gabarito: Letra E

11. (PC-PA - Escrivão de Polícia Civil - 2016 – FUNCAB) Nos termos do Estatuto do
Desarmamento, Lei n° 10.826, de 2003, dentre as categorias de pessoas a seguir
enumeradas, qual é aquela, para a qual existe a restrição ao direito de portar arma de fogo
de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo
fora de serviço, com validade em âmbito nacional?

a) integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos Municípios com mais de
500.000 (quinhentos mil) habitantes.

b) integrantes das Forças Armadas.

c) integrantes da polícia da Câmara dos Deputados.

d) agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência.

e) agentes do departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República.

Comentários

A categoria que encontra restrições em relação ao direito de portar arma de fogo é a dos
integrantes das guardas municipais, que somente podem portar arma em âmbito local, não
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nacional. Lembre-se, a população do município atualmente não tem qualquer relevância para o
porte da guarda municipal.

Gabarito: Letra A

12. (CODEBA - Guarda Portuário – 2016 – FGV) Segundo o Estatuto do Desarmamento, para
adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de declarar a efetiva
necessidade, atender aos seguintes requisitos:

I. comprovação de idoneidade.

II. apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa.

III. comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio de arma de
fogo.

Assinale:

a) se somente a afirmativa I estiver correta.

b) se somente as afirmativas I e II estiverem corretas.

c) se somente as afirmativas I e III estiverem corretas.

d) se somente as afirmativas II e III estiverem corretas.

e) se todas as afirmativas estiverem corretas.

Comentários

Todas as alternativas estão corretas. Olha só o que o art. 4º, incisos I, II e III da lei n° 10.826/2013
estabelece:

Art. 4º. Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de declarar a
efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:

I – comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de antecedentes
criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo
a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por meios eletrônicos;

II – apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa;

III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio de arma de
fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei.

Gabarito: Letra E

13. (TRF 2ª Região – Técnico Judiciário – Segurança e Transporte – 2017 – CONSULPLAN) São
tipos penais previstos na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 2003, EXCETO:

a) Utilizar simulacro de arma de fogo para prática de crime ou contravenção penal.

b) Deixar de observar as cautelas necessárias para impedir que menor de dezoito anos ou pessoa
portadora de deficiência mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua posse ou que
seja de sua propriedade.
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c) Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, em
desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua residência ou
dependência desta, ou, ainda, no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou o responsável
legal do estabelecimento ou empresa.

d) O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança e transporte de valores
deixarem de registrar ocorrência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou
outras formas de extravio de arma de fogo, acessório ou munição que estejam sob sua guarda,
nas primeiras vinte quatro horas depois de ocorrido o fato.

Comentários

Nosso erro está na alternativa A. O art. 26 veda a fabricação, venda, comercialização e
importação de simulacros, mas sua utilização não é tipificada como crime.

Art. 26. São vedadas a fabricação, a venda, a comercialização e a importação de brinquedos,
réplicas e simulacros de armas de fogo, que com estas se possam confundir.

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição as réplicas e os simulacros destinados à instrução, ao
adestramento, ou à coleção de usuário autorizado, nas condições fixadas pelo Comando do
Exército.

Gabarito: Letra A

14. (TJ-GO – Juiz Leigo – 2017 – CS UFG) Dentre os crimes tipificados na Lei n. 10.826/2003, é
de menor potencial ofensivo o crime de

a) omissão de cautela.

b) posse irregular de arma de fogo de uso permitido.

c) porte ilegal de arma de fogo de uso permitido.

d) disparo de arma de fogo.

e) comércio ilegal de arma de fogo.

Comentários

Crime de menor potencial ofensivo é aquele cuja pena máxima é de até 2 anos, além de multa.
Dentre os crimes apresentados, apenas a omissão de cautela pode ser considerada infração
penal de menor potencial ofensivo, com a pena cominada de detenção de um a dois anos, e
multa.

Gabarito: Letra A

15. (TRF 2ª REGIÃO – Técnico Judiciário – Segurança e Transporte – 2017 – CONSULPLAN) Em
relação ao registro de arma de fogo, previsto na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 2003,
assinale a alternativa INCORRETA.

a) A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à arma registrada
e na quantidade estabelecida no regulamento da Lei.
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b) É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão competente, sendo certo dizer que as
armas de fogo de uso restrito serão registradas no Comando do Exército, na forma do
regulamento da Lei.

c) O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos os requisitos
anteriormente estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, sendo transferível
esta autorização, desde que o interessado preencha os requisitos legais.

d) O certificado de registro de arma de fogo, com validade em todo o território nacional, autoriza
o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua residência ou
domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de trabalho, desde que seja ele o
titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa.

Comentários

Nossa resposta é a alternativa C. Nos termos do §1º do art. 4º, o Sinarm expedirá autorização de
compra de arma de fogo após atendidos os requisitos anteriormente estabelecidos, em nome do
requerente e para a arma indicada, sendo intransferível esta autorização.

Gabarito: Letra C

16. (TRT 24ª Região (MS) – Técnico Judiciário –Segurança e Transporte – 2017 – FCC) De acordo
com a Lei n° 10.826/2003, têm direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou
fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, com validade em
âmbito nacional,

a) os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos Municípios com mais de
500.000 habitantes.

b) os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os integrantes das escoltas
de presos e as guardas portuárias.

c) as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas.

d) os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do Departamento
de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República.

e) os integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de Auditoria-Fiscal do
Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário.

Comentários

Nossa questão está se referindo aos agentes da ABIN e do GSI. Vamos relembrar a redação do
art. 6º?

A) o porte é em âmbito local, não nacional.

B) Guarda portuário – apenas em serviço.

C e E) Porte apenas em serviço.

Gabarito: D
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17. (STJ – Analista Judiciário – 2015 – Cebraspe) O ato de montar ou desmontar uma arma de
fogo, munição ou um acessório de uso restrito, sem autorização, no exercício de atividade
comercial constitui crime de comércio ilegal de arma de fogo, com a pena aumentada pela
metade.

Certo

Errado

Comentários

A questão está correta.

Vamos relembrar o art. 17?

Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar,
montar, remontar, adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito
próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, arma de fogo, acessório ou
munição, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa..

§ 1º. Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito deste artigo, qualquer forma de
prestação de serviços, fabricação ou comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em
residência.

§ 2º Incorre na mesma pena quem vende ou entrega arma de fogo, acessório ou munição, sem
autorização ou em desacordo com a determinação legal ou regulamentar, a agente policial
disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis de conduta criminal preexistente.

Em primeiro lugar vemos que montar ou desmontar a arma de fogo são condutas previstas no
crime de comércio ilegal de arma de fogo. Em segundo lugar, vemos que, nos termos do art. 19,
neste crime a pena é aumentada da metade se a arma de fogo, acessório ou munição forem de
uso proibido ou restrito.

18. (TJDFT – Analista Judiciário – 2013 – Cebraspe) De acordo com o Estatuto do
Desarmamento, constitui circunstância qualificadora do crime de posse ou porte de arma de
fogo ou munição o fato de ser o agente reincidente em crimes previstos nesse estatuto.

Certo

Errado

Comentários

A questão está incorreta.

Atualmente temos a previsão de aumento de pena, mas que abarca apenas os arts. 14-18,
ficando de fora o crime de posse de arma de fogo de uso permitido (art. 12). Como a questão
não menciona esse detalhe, eu ainda assim daria ela como incorreta, pois ela generaliza.

19. (TJ-RR – Analista – 2012 – Cebraspe) Jonas, policial militar em serviço velado no interior de
uma viatura descaracterizada em estacionamento público próximo a uma casa de eventos,
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onde ocorria grande espetáculo de música, percebeu a presença de Mauro, com vinte e
quatro anos de idade, que já ostentava condenação transitada em julgado por crime de
receptação. Na oportunidade, Jonas viu que Mauro usou um pequeno canivete para abrir um
automóvel e neste ingressou rapidamente. Fábio, com dezessete anos de idade, e que
acompanhava Mauro, entrou pela porta direita do passageiro e sentou-se no banco. Mauro
usou o mesmo canivete para dar partida na ignição do motor e se evadir do local na
condução do veículo. Jonas informou sobre o fato a outros agentes em viaturas policiais, os
quais, em diligências, localizaram o veículo conduzido por Mauro e prenderam-no cerca de
dez minutos depois da abordagem. Em revista pessoal realizada por policiais militares em
Mauro, foi apreendida arma de fogo que se encontrava em sua cintura: um revólver de
calibre 38, municiado com dois projéteis, do qual o portador não tinha qualquer registro ou
porte legalmente válido em seu nome. O canivete foi encontrado na posse de Fábio.

Com referência à situação hipotética acima relatada, jugue os itens que se seguem.

Mauro cometeu crime de posse irregular de arma de fogo de uso permitido, previsto na lei que
dispõe sobre o registro, a posse e a comercialização de armas de fogo e munição.

Certo

Errado

Comentários

A questão está incorreta.

Esta assertiva enorme tenta enganar você em apenas um detalhe: o crime cometido foi o de
PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. Vamos relembrar as diferenças entre
os dois crimes?

POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO

Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de uso
permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua residência
ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou o
responsável legal do estabelecimento ou empresa:

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO

Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que
gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo,
acessório ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação
legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

20. (TJ-SE – Analista Judiciário – 2014 – Cebraspe) Segundo atual entendimento do STF e do
STJ, configura crime o porte de arma de fogo desmuniciada, que se caracteriza como delito
de perigo abstrato cujo objeto jurídico tutelado não é a incolumidade física, mas a segurança
pública e a paz social.

Certo
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Errado

Comentários

Exato! Este é o entendimento do STJ e do STF. Segue tese do STJ:

O crime de posse irregular de arma de fogo, acessório ou munição de uso permitido (art. 12 da
Lei n. 10.826/2003) é de perigo abstrato, prescindindo de demonstração de efetiva situação de
perigo, porquanto o objeto jurídico tutelado não é a incolumidade física e sim a segurança
pública e a paz social.

21. (DPE-PE – Defensor Público – 2015 – Cebraspe) Tales foi preso em flagrante delito quando
transportava, sem autorização legal ou regulamentar, dois revólveres de calibre 38
desmuniciados e com numerações raspadas.

Acerca dessa situação hipotética, julgue o item que se segue, com base na jurisprudência
dominante dos tribunais superiores relativa a esse tema.

O fato de as armas apreendidas estarem desmuniciadas não tipifica o crime de posse ou porte
ilegal de arma de fogo de uso restrito em razão da total ausência de potencial lesivo da
conduta.

Certo

Errado

Comentários

A assertiva está incorreta.

Porte de arma desmuniciada é crime sim! O STJ tem entendido que a conduta não será típica
quando a arma não estiver apta a realizar disparos e essa condição seja comprovada em laudo
pericial, mas isso é diferente de uma arma em funcionamento, mas sem munição.

Além disso, temos a figura do art. 16, parágrafo 1º, pois se trata de arma com numeração
raspada.

22. (Juiz de Direito – 2015 – Cebraspe - adaptada) O crime de omissão de cautela, previsto no
Estatuto do Desarmamento, é delito omissivo, sendo a culpa na modalidade negligência o
elemento subjetivo do tipo.

Certo

Errado

Comentários

A questão está correta.

Corretíssimo! O crime de omissão de cautela realmente é delito omissivo, e o elemento subjetivo
do tipo é a negligência. Vamos relembrar o art. 13?
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Art. 13. Deixar de observar as cautelas necessárias para impedir que menor de 18 (dezoito) anos
ou pessoa portadora de deficiência mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua posse
ou que seja de sua propriedade:

Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.

23. (MPE-AC – Promotor de Justiça – 2014 – Cebraspe - adaptada) Segundo entendimento
consolidado do STJ, a potencialidade lesiva da arma é um dado dispensável para a
tipificação do delito de porte ilegal de arma de fogo, pois o objeto jurídico tutelado não é a
incolumidade física, mas a segurança pública e a paz social, colocados em risco com a posse
ou o porte de armas.

Certo

Errado

Comentários

A questão foi considerada certa na época, mas hoje o gabarito seria errado.

Segue tese do STJ:

Demonstrada por laudo pericial a inaptidão da arma de fogo para o disparo, é atípica a conduta
de portar ou de possuir arma de fogo, diante da ausência de afetação do bem jurídico
incolumidade pública, tratando-se de crime impossível pela ineficácia absoluta do meio.

24. (MPE-AC – Promotor de Justiça – 2014 – Cebraspe - adaptada) Responde pelo crime de
porte ilegal de arma de fogo o responsável legal de empresa que mantenha sob sua guarda,
sem autorização, no interior de seu local de trabalho, arma de fogo de uso permitido.

Certo

Errado

Comentários

A questão está errada.

Este crime na realidade é o de posse irregular de arma de fogo de uso permitido, tipificado pelo
art. 12.

25. (Promotor de Justiça – 2014 – Cebraspe - adaptada) Se for possível, mediante o uso de
processos físico-químicos, recuperar numeração de arma de fogo que tenha sido raspada,
estará desconfigurado o crime de porte ilegal de arma de fogo de uso restrito, devendo a
conduta ser classificada como porte ilegal de arma de fogo de uso permitido.

Certo

Errado

Comentários

A assertiva está incorreta.
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O crime se consuma com a supressão da marca, nos termos do art. 16, parágrafo único, I.

26. (Promotor de Justiça – 2014 – Cebraspe - adaptada) Segundo entendimento do STJ, o porte
de arma de fogo desmuniciada configura delito previsto no Estatuto do Desamamento por
ser crime de perigo abstrato, entretanto o porte de munição desacompanhada da respectiva
arma é fato atípico, visto que não gera perigo à incolumidade pública.

Certo

Errado

Comentários

A assertiva está incorreta.

O entendimento tradicional do STJ é no sentido de que porte irregular de munição também é
conduta típica, a exceção que temos a essa regra é quando falarmos em quantidade ínfima, o
que não foi mencionado na questão.

27. (Promotor de Justiça – 2014 – Cebraspe - adaptada) Os crimes de porte de arma de fogo de
uso permitido e de disparo de arma de fogo são delitos inafiançáveis, segundo
entendimento do STF.

Certo

Errado

Comentários

A questão está errada.

Aprendemos na aula de hoje que o STF considerou a classificação desses crimes como
inafiançáveis desarrazoada e, portanto, inconstitucional, já que são crimes de mera conduta.

28.DPE-ES – Defensor Público – 2012 – Cebraspe.

Suponha que Tobias, maior, capaz, tenha sido abordado por policiais militares quando trafegava
em sua moto, tendo sido encontradas com ele duas armas de uso restrito e munições, e atestada,
em exame pericial, a impossibilidade de as armas efetuarem disparos. Nessa situação hipotética,
resta caracterizado o delito de porte de arma de uso restrito, devendo Tobias responder por
crime único.

Certo

Errado

Comentários

A assertiva está correta.

O posicionamento do STF é no sentido de que a o crime de porte de arma de fogo se consuma
independentemente de a arma estar municiada ou apresentando regular funcionamento,
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enquanto o STJ entende que a arma quebrada levaria à atipicidade da conduta. Mas, de todo
modo, Tobias também portava munições, o que já seria suficiente para tipificar o crime.

29.PC-BA – Delegado de Polícia – 2013 – Cebraspe.

Servidor público alfandegário que, em serviço de fiscalização fronteiriça, permitir a determinado
indivíduo penalmente imputável adentrar o território nacional trazendo consigo, sem autorização
do órgão competente e sem o devido desembaraço, pistola de calibre 380 de fabricação
estrangeira deverá responder pela prática do crime de facilitação de contrabando, com infração
do dever funcional excluída a hipótese de aplicação do Estatuto do Desarmamento.

Certo

Errado

Comentários

A questão está errada.

O crime de tráfico internacional de armas de fogo prevê também a conduta de “facilitar a
entrada ou saída” das armas de fogo do território nacional sem autorização. O fato de ser apenas
uma única arma também não muda o tipo penal, vejam entendimento do STJ:

Independentemente da quantidade de arma de fogo, de acessórios ou de munição, não é
possível a desclassificação do crime de tráfico internacional de arma de fogo (art. 18 da Lei de
Armas) para o delito de contrabando (art. 334-A do Código Penal), em respeito ao princípio da
especialidade.

30.MPE-SC – Promotor de Justiça – 2016 – MPE-SC.

O tipo penal do art. 15 da Lei n. 10.826/03 (Estatuto do Desarmamento) prevê pena de reclusão
e multa para a conduta de disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em
suas adjacências, em via pública ou em direção a ela, apresentando, contudo, uma ressalva que
caracteriza ser o crime referido de natureza subsidiária, qual seja, desde que as condutas acima
referidas não tenham como finalidade a prática de outro crime.

Certo

Errado

Comentários

Perfeito! A subsidiariedade do crime de disparo de arma de fogo é expressamente prevista no
tipo penal.

Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas adjacências,
em via pública ou em direção a ela, desde que essa conduta não tenha como finalidade a prática
de outro crime:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
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31. (TJ-PA – Titular de Serviços de Notas e de Registros –2016 – IESES - adaptada) A lei
10.826/03 (Lei do desarmamento), passou a tipificar a conduta consistente em vender,
entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, arma de fogo, acessório, munição ou
explosivo a criança ou adolescente, derrogando disposição semelhante prevista na Lei
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Certo

Errado

Comentários

A questão está correta.

Esta conduta específica está tipificada no art. 16, parágrafo único, V do Estatuto do
Desarmamento.

32. (PC-PA – Delegado de Polícia Civil – 2016 – FUNCAB) Durante uma operação policial de
rotina, policiais rodoviários federais abordam o caminhão conduzido por Teotônio. Revistado
o veículo, encontram um revólver calibre 38, contendo munições intactas em seu tambor,
escondido no porta-luvas. Os policiais constatam, ainda, que a numeração de série do
revólver não está visível, sendo certo que perícia posterior concluiria que o desaparecimento
se deu por oxidação natural, decorrente da ação do tempo. Questionado, Teotônio revela
não possuir porte de arma e sequer tem o instrumento registrado em seu nome. Afirma,
também, que a arma fora adquirida para que pudesse se proteger, pois um desafeto o
ameaçara, prometendo-lhe agressão física futura. Nesse contexto, é correto afirmar que
Teotônio:

a) cometeu crime de porte de arma de fogo de uso permitido.

b) cometeu crime de porte ou posse de arma de fogo com numeração suprimida.

c) cometeu crime de posse de arma de fogo de uso permitido.

d) Não cometeu crime.

e) cometeu crime de porte ou posse de arma fogo de uso restrito.

Comentários

O crime cometido por Teotônio é o de porte de arma de fogo de uso permitido. Se ele tivesse
raspado a numeração da arma, incorreria no crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de
uso restrito, conforme art. 16, parágrafo primeiro, I.

Gabarito: Letra A

33. (TJ-RJ – Juiz Substituto – 2016 – VUNESP) Bonaparte, com o objetivo de matar Wellington,
aciona o gatilho com o objetivo de efetuar um disparo de arma de fogo na direção deste
último. Todavia, a arma não dispara na primeira tentativa. Momentos antes de efetuar uma
segunda tentativa, Bonaparte ouve “ao longe" um barulho semelhante a “sirenes" de viatura
e, diante de tal fato, guarda a arma de fogo que carregava, deixando o local calmamente,
não sem antes proferir a seguinte frase a Wellington: “na próxima, eu te pego". Momentos
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após, Bonaparte é abordado na rua por policiais e tem apreendida a arma de fogo por ele
utilizada. A arma de fogo era de uso permitido, estava registrada em nome de Bonaparte,
mas este não possuía autorização para portá-la. No momento da abordagem e apreensão,
também foi constatado pelos policiais que a arma de fogo apreendida em poder de
Bonaparte estava sem munições, pois ele havia esquecido de municiá-la. Diante dos fatos
narrados e da atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, é correto afirmar que
Bonaparte poderá ser responsabilizado

a) pelos crimes de ameaça e posse ilegal de arma de fogo de uso permitido.

b) pelos crimes de ameaça e porte ilegal de arma de fogo de uso permitido.

c) pelos crimes de homicídio tentado, ameaça e porte ilegal de arma de fogo de uso permitido.

d) pelo crime de ameaça, mas não poderá ser responsabilizado pelo crime de porte ilegal de
arma de fogo em virtude da arma estar desmuniciada no momento da apreensão.

e) pelo crime de homicídio tentado, mas não poderá ser responsabilizado pelo crime de posse
ilegal de arma de fogo em virtude da arma estar desmuniciada no momento da apreensão.

Comentários

No caso apresentado pela questão Bonaparte será responsabilizado inicialmente pelo crime de
ameaça, mas também pelo de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido. Veja bem, a arma
estava apta a realizar disparos, e por isso o novo posicionamento do STJ não se aplica, pois
naquele caso estava-se falando de uma arma quebrada, que não era capaz de efetuar disparos.
Neste caso estamos diante da situação em que a arma está funcionando perfeitamente, mas
Bonaparte esqueceu de municiá-la. O fato de a arma estar sem munição não influencia na
conformação do tipo penal.

Mas e o crime de homicídio, na modalidade tentada? Ele não responde pelo crime, pois o meio é
completamente inidôneo, incapaz de produzir o resultado, que é uma arma sem munição. Temos
aqui o chamado crime IMPOSSÍVEL.

Gabarito: Letra B

34. (PC-AC – Delegado de Polícia Civil – 2017 – IBADE) Acerca do Estatuto do Desarmamento
(Lei 10.826/2003), assinale a alternativa correta.

a) O crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido é inafiançável.

b) O proprietário responsável de empresa de segurança e transporte de valores que deixar de
registrar ocorrência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas
de extravio de arma de fogo que esteja sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte quatro) horas
depois de ocorrido o fato, incorrerá no crime de omissão de cautela.

c) De acordo com a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, aquele que mantiver em seu
poder uma arma de fogo de calibre permitido com registro vencido, incorrerá na prática do crime
de porte ilegal de arma de fogo.

d) No crime de comércio ilegal de arma de fogo. a pena é aumentada em um terço se a arma de
fogo, acessório ou munição forem de uso proibido ou restrito.
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e) O crime de omissão de cautela consiste em deixar de observar as cautelas necessárias para
impedir que menor de 14 (catorze) anos ou pessoa portadora de deficiência mental se apodere
de arma de fogo que esteja sob sua posse.

Comentários

A alternativa A está incorreta. O crime é AFIANÇÁVEL.

A alternativa B está correta, nos termos do art. 7º. §1º.

A alternativa C está incorreta. O crime possível aqui na realidade é o de posse irregular de arma
de fogo de uso permitido, tipificado pelo art. 12.

POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO

Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de uso
permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua residência
ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou o
responsável legal do estabelecimento ou empresa:

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

A alternativa D está incorreta. No crime de comércio ilegal de arma de fogo, se a arma for de uso
proibido ou restrito, o aumento de pena será de metade, nos termos do art. 19.

Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar,
montar, remontar, adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito
próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, arma de fogo, acessório ou
munição, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa..

§ 1º. Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito deste artigo, qualquer forma de
prestação de serviços, fabricação ou comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em
residência.

§ 2º Incorre na mesma pena quem vende ou entrega arma de fogo, acessório ou munição, sem
autorização ou em desacordo com a determinação legal ou regulamentar, a agente policial
disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis de conduta criminal preexistente.

Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 e 18, a pena é aumentada da metade se a arma de
fogo, acessório ou munição forem de uso proibido ou restrito.

A alternativa E está incorreta. O crime de omissão de cautela envolve a inobservância das
cautelas necessárias para que menor de 18 anos ou pessoa portadora de deficiência mental se
apodere de arma de fogo.

Gabarito: Letra B

35. (TJ-SC – Juiz Substituto – 2017 – FCC - adaptada) O Conselheiro do Tribunal de Contas
Estadual que mantém sob sua guarda munição de arma de uso restrito comete o crime do
art. 16 da Lei n°10.826/2003.

Certo

Errado
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Comentários

A assertiva está errada.

Segundo posicionamento já adotado pelo STF, o Conselheiro do Tribunal de Contas Estadual que
mantém sob sua guarda munição de arma de uso restrito não comete o crime do art. 16 da Lei
10.826/2003. Lembrem-se que ao Conselheiro de Tribunal de Contas é garantida as mesmas
prerrogativas da Magistratura.

36. (PC-SP – Delegado – 2018 – VUNESP) É correto afirmar a respeito do crime de disparo de
arma de fogo, previsto na Lei no 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), que

a) se trata de crime comum, de perigo abstrato e que não admite a suspensão condicional do
processo.

b) é inafiançável, de perigo concreto e que admite a suspensão condicional do processo.

c) não admite a suspensão condicional do processo, é afiançável e trata-se de crime de
mão-própria.

d) é inafiançável, de perigo abstrato e que não admite a suspensão condicional do processo.

e) se trata de crime próprio, afiançável e que admite a suspensão condicional do processo.

Comentários

O crime de disparo de arma de fogo está previsto no art. 15 da lei n. 10.826/2003:

Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas adjacências,
em via pública ou em direção a ela, desde que essa conduta não tenha como finalidade a prática
de outro crime:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Sendo a pena mínima superior a 01 (um) ano, incabível a suspensão condicional do processo
conforme o art. 89 da lei n. 9.099/1995.

Trata-se de crime de perigo abstrato que se consuma com a mera conduta narrada no caput,
tendo em vista a relevância do comportamento que expõe a risco grave a coletividade.

Classifica-se, ainda, como crime comum, pois pode ser praticado por qualquer pessoa e contra
qualquer pessoa, não exigindo a lei qualquer qualificação especial do sujeito ativo ou passivo.

Letra B: ao contrário do afirmado no item, o crime de disparo de arma de fogo é afiançável. O
STF na ADI 3112 decidiu por maioria de votos que o art. 15, parágrafo único da lei n.
10.826/2003 era inconstitucional ao negar a concessão de liberdade, mediante o pagamento de
fiança no caso de crime de disparo de arma de fogo. Fixou que a proibição de estabelecimento
de fiança era medida desarrazoada na medida em que se tratava de crime de mera conduta, que
não se equipara aos crimes que acarretam lesão ou ameaça de lesão à vida ou à propriedade.

Por fim, é crime de perigo abstrato e não admite a suspensão condicional do processo.

Letra C: o crime do art. 15 é crime comum, ou seja, pode ser praticado por qualquer sujeito ativo
e não crime de mão própria ou de atuação especial que são aqueles que exigem do sujeito ativo
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qualidade tão especial que nem mesmo admite coautoria, devendo ser praticado pelo agente
criminoso em pessoa sem qualquer intermediário.

Letra D: Como visto no item B, é crime afiançável.

Letra E: é crime comum, afiançável e que não admite a suspensão condicional do processo.

Gabarito: Letra A

37. (PF – Perito – 2018 – Cebraspe) Samuel disparou, sem querer, sua arma de fogo em via
pública. Nessa situação, ainda que o disparo tenha sido de forma acidental, culposamente,
Samuel responderá pelo crime de disparo de arma de fogo, previsto no Estatuto do
Desarmamento.

Certo

Errado

Comentários

A questão está errada.

O crime de disparo de arma fogo está previsto no art. 15 da lei n° 10.826/2003. Tendo em vista
que o tipo penal não prevê responsabilidade a título de culpa, não é punível o disparo acidental
(culposo), logo, Samuel não responderá pelo ilícito análise.

38. (PC-ES - Escrivão de Polícia - 2019 - INSTITUTO AOCP) De acordo com a Lei n° 10.826/03
(estatuto do desarmamento), o sujeito que for preso em via pública portando arma de fogo,
que não contém mecanismo de acionamento, terá sua conduta considerada como atípica em
razão do instituto

a) da legítima defesa.

b) do crime impossível.

c) do erro sobre elementos do tipo.

d) da discriminante putativa.

e) da relação de causalidade.

Comentários

Art. 17 - Não se pune a tentativa quando, por ineficácia absoluta do meio ou por absoluta
impropriedade do objeto, é impossível consumar-se o crime. Também conhecido como quase
crime ou crime oco. (Código Penal).

A teoria adotada no Brasil com relação ao crime impossível é teoria objetiva mitigada.

Gabarito: Letra B

39. (Prefeitura de Teresina - PI - Guarda Civil Municipal – 2019 – NUCEPE) Com base no Estatuto
do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003), assinale a alternativa CORRETA.
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a) Para adquirir arma de fogo de uso restrito, o interessado deverá, além de declarar a efetiva
necessidade, atender, dentre outros requisitos, a comprovação de idoneidade, com a
apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal,
Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a inquérito policial ou a processo
criminal, que poderão ser fornecidas por meios eletrônicos.

b) O Ministério da Justiça disciplinará a forma e as condições do credenciamento de profissionais
pela Polícia Civil de cada Estado para comprovação da aptidão psicológica e da capacidade
técnica para o manuseio de arma de fogo.

c) A Posse irregular de arma de fogo de uso permitido e o Porte ilegal de arma de fogo de uso
permitido são crimes que apresentam as mesmas penas, tanto que constituem o mesmo tipo
penal.

d) Em relação ao crime de Comércio ilegal de arma de fogo, equipara-se à atividade comercial
ou industrial, para efeito deste artigo, qualquer forma de prestação de serviços, fabricação ou
comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em residência.

e) Possuir apenas munição, de uso permitido, em desacordo com determinação legal ou
regulamentar, no interior de sua residência ou dependência desta, não configura crime.

Comentários

A- Errado.

Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de declarar a
efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de antecedentes
criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo
a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por meios eletrônicos;
(Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

II – apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa;

III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio de arma de
fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei.

B-Errado.

Art. 11-A.  O Ministério da Justiça disciplinará a forma e as condições do credenciamento de
profissionais pela Polícia Federal para comprovação da aptidão psicológica e da capacidade
técnica para o manuseio de arma de fogo.

C-Errado.

Posse irregular de arma de fogo de uso permitido. Detenção de 1 a 3 anos + multa. (Art. 12)

Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido Reclusão de 2 a 4 anos + multa. (Art. 14).

D- Certo.

Art. 17. Parágrafo primeiro. Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito deste
artigo, qualquer forma de prestação de serviços, fabricação ou comércio irregular ou clandestino,
inclusive o exercido em residência.

E- Errado.
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POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO

Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de uso
permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua residência
ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou o
responsável legal do estabelecimento ou empresa:

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

Gabarito: Letra D

40. (PRF - Policial Rodoviário Federal – 2019 – CEBRASPE) No item a seguir é apresentada uma
situação hipotética seguida de uma assertiva a ser julgada considerando-se o Estatuto do
Desarmamento, o Estatuto da Criança e do Adolescente e o Sistema Nacional de Políticas
Públicas sobre Drogas. Em uma operação da PRF, foram encontradas, no veículo de Sandro,
munições de arma de fogo de uso permitido e, no veículo de Eurípedes, munições de uso
restrito. Nenhum deles tinha autorização para o transporte desses artefatos. Nessa situação,
considerando-se o previsto no Estatuto de Desarmamento, Sandro responderá por infração
administrativa e Eurípedes responderá por crime.

Certo

Errado

Comentários

PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO

Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que
gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo,
acessório ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação
legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

POSSE OU PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO

Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda
que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma de
fogo, acessório ou munição de uso proibido ou restrito, sem autorização e em desacordo com
determinação legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

Ambos respondem por crimes. Sandro por crime de Porte ilegal de arma de fogo de uso
permitido e Eurípedes por crime de Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito.

41. (PC-PR - Escrivão de Polícia – 2018 - COPS-UEL) Sobre o certificado de registro de arma de
fogo, considere as afirmativas a seguir.

I. Tem validade em todo o território nacional.

II. Autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo no interior de sua residência.
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III. Autoriza o porte de arma de fogo na unidade federativa que expediu o respectivo registro.

IV. Possibilita a todo cidadão o porte de arma de fogo mediante avaliação psicológica prévia.

Assinale a alternativa correta.

a) Somente as afirmativas I e II são corretas.

b) Somente as afirmativas I e IV são corretas.

c) Somente as afirmativas III e IV são corretas.

d) Somente as afirmativas I, II e III são corretas.

e) Somente as afirmativas II, III e IV são corretas.

Comentários

A questão trata apenas da POSSE, a qual é conquistada com o REGISTRO DE ARMA DE FOGO;
entretanto, ela não autoriza o PORTE. Logo,

CRAF (Certificado de Registro de Arma de Fogo) -> Autoriza a POSSE de arma;

PAF (Porte de Arma de Fogo) -> Autoriza o PORTE de arma.

I. Certo. Tem validade em todo o território nacional. (Art. 5º, caput).

II. Certo. Autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo no interior de sua residência.
Também é permitido mantê-la em seu ambiente de trabalho, desde que seja o proprietário do
estabelecimento. (Art. 5º, caput).

Art. 5º O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em todo o território nacional,
autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua residência
ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de trabalho, desde que seja ele o
titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa.

III. Errado. O registro não autoriza o porte.

Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de uso permitido, em todo o território
nacional, é de competência da Polícia Federal e somente será concedida após autorização do
Sinarm.

IV. Errado. Não autoriza porte.

Gabarito: Letra A

42. (SEAP-MG - Agente de Segurança Penitenciário – 2018 – IBFC) Assinale a alternativa correta
quanto ao comportamento visto como crime de conduta omissiva presente no Estatuto do
Desarmamento:

a) vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, arma de fogo, acessório, munição ou
explosivo a criança ou adolescente
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b) disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas adjacências, em via
pública ou em direção a ela, desde que essa conduta não tenha como finalidade a prática de
outro crime

c) portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de fogo com numeração, marca ou
qualquer outro sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado

d) deixar de observar as cautelas necessárias para impedir que menor de 18 (dezoito) anos ou
pessoa portadora de deficiência mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua posse ou
que seja de sua propriedade

e) produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou adulterar, de qualquer forma,
munição ou explosivo

Comentários

A – Errada. Conduta punível com a mesma pena de porte/posse de arma restrita. (Art.16, pp, v).

Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder,
ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma
de fogo, acessório ou munição de uso proibido ou restrito, sem autorização e em desacordo com
determinação legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

§ 1º. Nas mesmas penas incorre quem:

I – suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de identificação de arma de fogo ou
artefato;

II – modificar as características de arma de fogo, de forma a torná-la equivalente a arma de fogo
de uso proibido ou restrito ou para fins de dificultar ou de qualquer modo induzir a erro
autoridade policial, perito ou juiz;

III – possuir,detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou incendiário, sem autorização ou
em desacordo com determinação legal ou regulamentar;

IV – portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de fogo com numeração, marca ou
qualquer outro sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado;

V – vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, arma de fogo, acessório, munição ou
explosivo a criança ou adolescente; e

VI – produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou adulterar, de qualquer forma,
munição ou explosivo.

§ 2º Se as condutas descritas no caput e no § 1º deste artigo envolverem arma de fogo de uso
proibido, a pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.”

B – Errada. Crime de disparo de arma de fogo somente na modalidade dolosa.

Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas adjacências,
em via pública ou em direção a ela, desde que essa conduta não tenha como finalidade a prática
de outro crime:
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Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

C – Errada. Conduta punível com a mesma pena do crime de porte/posse de arma restrita.
(Art.16, pú, IV).

D- Certa. Crime de omissão de cautela, praticado na modalidade culposa - conduta negligente.

Art. 13. Deixar de observar as cautelas necessárias para impedir que menor de 18 (dezoito) anos
ou pessoa portadora de deficiência mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua posse
ou que seja de sua propriedade:

Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.

E – Errada. Conduta punível com a mesma pena do crime de posse/porte de arma restrita.
(Art.16, pú, VI).

Gabarito: Letra D

43. (SEAP-MG - Agente de Segurança Penitenciário – 2018 – IBFC) Conforme dispõe o Estatuto
do Desarmamento, relativamente às armas de fogo, assinale a alternativa correta:

a) a classificação técnica, bem como a definição das armas de fogo deve ser disciplinada em ato
do Comando do Exército, mediante proposta do Chefe do Poder Executivo

b) são vedadas a fabricação, a venda, a comercialização e a importação de brinquedos, réplicas e
simulacros de armas de fogo, que com estas se possam confundir

c) todas as armas de fogo comercializadas no exterior devem estar acondicionadas em
embalagens com sistema de código de barras, gravado na caixa, visando possibilitar a
identificação do alienante

d) cabe ao Comando da Polícia Militar autorizar, excepcionalmente, nos estados, a aquisição de
armas de fogo de uso restrito

e) armas de fogo apreendidas devem ser, após elaboração do laudo, encaminhadas pelo juiz,
quando não mais interessarem à persecução penal, à Superintendência da Polícia Federal, para
destruição, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

Comentários

A- Errado.

Art. 23. A classificação legal, técnica e geral bem como a definição das armas de fogo e demais
produtos controlados, de usos proibidos, restritos, permitidos ou obsoletos e de valor histórico
serão disciplinadas em ato do chefe do Poder Executivo Federal, mediante proposta do
Comando do Exército.

B- Certo. (Art. 26, pú).

Art. 26. São vedadas a fabricação, a venda, a comercialização e a importação de brinquedos,
réplicas e simulacros de armas de fogo, que com estas se possam confundir.
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Parágrafo único. Excetuam-se da proibição as réplicas e os simulacros destinados à instrução, ao
adestramento, ou à coleção de usuário autorizado, nas condições fixadas pelo Comando do
Exército.

C- Errado.

Art. 23, § 1º Todas as munições comercializadas no País deverão estar acondicionadas em
embalagens com sistema de código de barras, gravado na caixa, visando possibilitar a
identificação do fabricante e do adquirente, entre outras informações definidas pelo regulamento
desta Lei.

D- Errado.

Art. 27. Caberá ao Comando do Exército autorizar, excepcionalmente, a aquisição de armas de
fogo de uso restrito.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às aquisições dos Comandos Militares.

E- Errado.

Art. 25. As armas de fogo apreendidas, após a elaboração do laudo pericial e sua juntada aos
autos, quando não mais interessarem à persecução penal serão encaminhadas pelo juiz
competente ao Comando do Exército, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para
destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas, na forma do
regulamento desta Lei.

Gabarito: Letra B

44. (TJ-MG - Titular de Serviços de Notas e de Registros - Provimento – 2018 – CONSULPLAN)
“O titular do cartório de Registro de Imóveis de certa localidade mantinha em seu local de
trabalho, mais especificamente escondido entre documentos e livros antigos do acervo do
estabelecimento extrajudicial, um revólver calibre 22, municiado com apenas um cartucho,
com a intenção de se defender, caso surgisse algum cidadão agressivo, por insatisfação com
a qualidade do atendimento no cartório. Até porque no cartório só trabalhavam o titular,
Oficial Substituto (que coincidentemente era o seu próprio pai) e uma faxineira. A arma de
fogo, herdada de seu avô, era antiga, mas o titular do cartório periodicamente realizava sua
manutenção (limpeza e lubrificação de seus mecanismos). O titular do cartório nunca retirava
a arma do interior do estabelecimento, mas nunca se preocupou, também, em registrá-la,
porque não tinha autorização para portar arma de fogo e acreditava que, por isso, não
conseguiria mesmo registrá-la.” Quanto à conduta do titular do cartório, é correto afirmar
que constitui

a) um indiferente penal, porque se trata de legítima defesa preordenada.

b) crime de porte ilegal de arma de fogo, porque se trata de arma de uso proibido.

c) crime de posse irregular de arma de fogo de uso permitido, sendo irrelevante, no caso, a
ausência de autorização para o porte de arma de fogo.

d) crime de omissão de cautela na guarda de arma de fogo; porque a arma está custodiada em
local acessível a outras pessoas, diversas do responsável legal do estabelecimento.

Comentários
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POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO

Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de uso
permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua residência
ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou o
responsável legal do estabelecimento ou empresa.

Gabarito: Letra C

45. (PC-SE - Delegado de Polícia – 2018 - CEBRASPE) Julgue o item seguinte, referente a crimes
de trânsito e a posse e porte de armas de fogo, de acordo com a jurisprudência e legislação
pertinentes. Situação hipotética: Um policial militar reformado foi preso em flagrante delito
por portar arma de fogo de uso permitido, sem autorização legal e sem o devido registro do
armamento. Assertiva: Nessa situação, a autoridade policial não poderá conceder fiança,
porquanto o Estatuto do Desarmamento prevê que o fato de a arma não estar registrada no
nome do agente torna inafiançável o delito.

Certo

Errado

Comentários

A assertiva está errada.

Versa a melhor doutrina que somente serão inafiançáveis os crimes que a Constituição Federal
assim atribui. Desse modo, em que pese o Art. 14, §único, do Estatuto do Desarmamento, aduzir
quanto a inafiançabilidade do delito, essa norma já foi declarada inconstitucional (Vide Adin
3.112-1). Atualmente temos como inafiançáveis os arts. 16, parágrafo 2º, 17 e 18, por força da Lei
de Crimes Hediondos.

46. (PC-SE – Delegado de Polícia – 2018 – CEBRASPE) Julgue o item seguinte, referente a
crimes de trânsito e a posse e porte de armas de fogo, de acordo com a jurisprudência e
legislação pertinentes. O porte de arma de fogo de uso permitido sem autorização, mas
desmuniciada, não configura o delito de porte ilegal previsto no Estatuto do Desarmamento,
tendo em vista ser um crime de perigo concreto cujo objeto jurídico tutelado é a
incolumidade física.

Certo

Errado

Comentários

A questão está incorreta.

O crime de porte ilegal de arma de fogo, acessório ou munição de uso permitido (art. 14 da Lei
n. 10.826/2003) é de perigo abstrato e de mera conduta, bastando para sua caracterização a
prática de um dos núcleos do tipo penal, sendo desnecessária a realização de perícia. STJ, ,Rel.
Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, Julgado em 20/02/2018, DJE 28/02/2018.
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47. (PC-SE - Delegado de Polícia – 2018 – CEBRASPE) Julgue o item que se segue, relativos a
execução penal, desarmamento, abuso de autoridade e evasão de dívidas. O registro de
arma de fogo na PF, mesmo após prévia autorização do SINARM, não assegura ao seu
proprietário o direito de portá-la.

Certo

Errado

Comentários

A assertiva está correta.

I - Autorizações:

a - Autorização para compra de Arma de fogo > SINARM; após preenchidos os requisitos do
Art.4;

b – Certificado de Registro de Arma de fogo > Expedido pela Polícia Federal, APÓS autorização
do SINARM.

c - Autorização p/ o Porte > Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de uso
permitido, em todo o território nacional, é de competência da Polícia Federal e somente será
concedida após autorização do Sinarm.

48. (Polícia Federal - Perito Criminal Federal – 2018 – CEBRASPE) Em cada item que segue, é
apresentada uma situação hipotética, seguida de uma assertiva a ser julgada. Samuel
disparou, sem querer, sua arma de fogo em via pública. Nessa situação, ainda que o disparo
tenha sido de forma acidental, culposamente, Samuel responderá pelo crime de disparo de
arma de fogo, previsto no Estatuto do Desarmamento.

Certo

Errado

Comentários

A assertiva está incorreta.

O crime de disparo de arma fogo está previsto no art. 15 da Lei n° 10.826/2003. Tendo em vista
que o tipo penal não prevê responsabilidade a título de culpa, não é punível o disparo acidental
(culposo), logo, Samuel não responderá pelo ilícito em análise.

49. (MPE-PB - Promotor de Justiça Substituto – 2018 – FCC) Nos termos do Estatuto do
Desarmamento (Lei nº 10.826/2003), a conduta de emprestar a terceiro arma de fogo, sem
autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar, configura o crime de

a) empréstimo ilegal de arma de fogo.

b) omissão de cautela.
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c) porte ilegal de arma de fogo.

d) comércio ilegal de arma de fogo.

e) posse irregular de arma de fogo.

Comentários

Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que
gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo,
acessório ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação
legal ou regulamentar.

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Gabarito: Letra C

50. (PC-SP - Delegado de Polícia – 2018 – VUNESP) É correto afirmar a respeito do crime de
disparo de arma de fogo, previsto na Lei no 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), que

a) é inafiançável, de perigo abstrato e que não admite a suspensão condicional do processo.

b) se trata de crime comum, de perigo abstrato e que não admite a suspensão condicional do
processo.

c) se trata de crime próprio, afiançável e que admite a suspensão condicional do processo.

d) não admite a suspensão condicional do processo, é afiançável e trata-se de crime de
mão-própria.

e) é inafiançável, de perigo concreto e que admite a suspensão condicional do processo.

Comentários

Art. 15 Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas adjacências, em
via pública ou em direção a ela, desde que essa conduta não tenha como finalidade a prática de
outro crime.

Pena: reclusão de 2 a 4 anos, e multa.

Não é cabível a suspensão condicional do processo, uma vez que a pena mínima cominada foi de
2 (dois) anos, e para ser cabível a suspensão condicional do processo, seria necessário que a
pena mínima cominada fosse de 1 (um) ano, nos exatos termos do artigo 89 da lei 9.099/95

"Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas
ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a suspensão do
processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo processado ou não
tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que autorizariam a
suspensão condicional da pena ()."

Gabarito: Letra B

51. (TRT - 15ª Região (SP) - Técnico Judiciário - Segurança – 2018 - FCC) Josildo, titular e
responsável legal de estabelecimento comercial, obteve o Certificado de Registro de Arma
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de Fogo (CRAF), com validade em todo o território nacional. Nesse sentido o CRAF engloba
autorização para manter a arma de fogo, exclusivamente no

a) interior (ou dependências) de sua residência ou domicílio, mas não, no seu local de trabalho,
apesar de ser o titular e responsável legal pelo estabelecimento.

b) interior (ou dependências) de sua residência ou domicílio, ou, ainda, no seu local de trabalho,
já que é o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento.

c) interior de sua residência ou domicílio, ou na dependência desses e levá-la consigo nos
deslocamentos dentro do Estado em que reside e, também no seu local de trabalho.

d) interior (ou dependência) de sua residência ou domicílio, e também em seu veículo nos
deslocamentos, considerado este como extensão do domicílio, mas não no local de trabalho,
independentemente da função que exerça.

e) seu local de trabalho, já que é o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento, sendo
vedado mantê-la no interior de sua residência ou domicílio, ou dependência desses.

Comentários

Art. 10-O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em todo o território nacional,
autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua residência
ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de trabalho, desde que seja ele o
titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa.

Gabarito: Letra B

52. (TJ-SC - Oficial de Justiça e Avaliador – 2018 – FGV) Jorge recebeu mandado de citação em
ação penal para cumprimento em localidade violenta da cidade em que atuava. Temendo
por sua integridade física, compareceu ao local para cumprimento da diligência em seu
próprio carro, levando escondido no porta-luvas duas armas de fogo diferentes de uso
permitido. Ocorre que Jorge foi abordado por policiais militares, sendo as armas de fogo
encontradas e apreendidas, além de ser verificado que ele não possuía autorização para
portar aquele material bélico. De acordo com a jurisprudência majoritária do Superior
Tribunal de Justiça, a conduta de Jorge:

a) configura dois crimes de porte de arma de fogo de uso permitido em concurso formal;

b) configura dois crimes de porte de arma de fogo de uso permitido em concurso material;

c) está amparada pela causa de exclusão da culpabilidade de inexigibilidade de conduta diversa;

d) está amparada pela causa de exclusão da ilicitude de legítima defesa;

e) configura crime único de porte de arma de fogo de uso permitido.

Comentários

Para o STJ: Quando há porte ou posse de arma de fogo de uso restrito e uso permito há
CONCURSO DE CRIMES, pelo fato de existir lesão a dois bens jurídicos (incolumidade pública e
a lisura dos cadastros nacionais de arma de fogo) (RE 1598810), pois, se a nossa legislação diz
que, determinada arma é restrito a determinado tipo de pessoa, esse indivíduo que possui ou
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porta uma arma dessa classificação viola não só a incolumidade publica como a seriedade dos
cadastros. Essa concepção é muito criticada pela doutrina.

Arma de fogo de uso PERMITIDO + arma de fogo de uso RESTRITO = CONCURSO FORMAL.

Arma de fogo de uso PERMITIDO + arma de fogo de uso PERMITIDO = CRIME ÚNICO ou seja
apenas 1 crime.

Gabarito: Letra E

53. (TRT - 1ª REGIÃO (RJ) - Técnico Judiciário – Segurança – 2018 - INSTITUTO AOCP) Um
Técnico Judiciário Especialidade Segurança do Tribunal Regional do Trabalho está portando
uma arma de fogo durante o seu serviço e reclama com um amigo da periculosidade criminal
de seu bairro, dizendo estar propenso a manter-se com a arma mesmo após o cumprimento
de sua escala, a fim de se deslocar até a sua residência com segurança. Nessa situação, é
correto afirmar que

a) ele pode se manter com a arma, já que possui documento de porte funcional.

b) ele poderá se deslocar com a arma da instituição porque seu bairro é perigoso.

c) ele deverá entregar a arma na seção responsável do Tribunal após o serviço, já que não possui
autorização expressa para carregá-la consigo para além das atividades funcionais.

d) mesmo entregando a arma, ele poderá ficar com o porte funcional para poder usar sua arma
particular no deslocamento.

e) ele poderá deixar de dar saída formal de seu turno de serviço, justificando o deslocamento à
sua residência armado.

Comentários

Quem pode ter porte de arma: (Art. 6º).

Fora de serviço e em território nacional:

- Integrantes das Forças Armadas;

- Integrante da: PF + PRF + PFF + PC + PM + CBM;

- Integrantes da ABIN e GSI;

- Policiais Legislativos.

Fora de serviço, mas não em território nacional:

- Guardas municipais;

- Guardas Prisionais (se regime de dedicação exclusiva).

Somente em serviço:

- Guardas prisionais (não estando em regime de dedicação exclusiva);
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- Servidores da segurança do Poder Judiciário (no máximo 50% dos servidores da segurança
terão porte de arma);

- Auditores (Fiscais e da Receita) e Analistas Tributários.

Gabarito: Letra C

54. (TRT - 1ª REGIÃO (RJ) - Técnico Judiciário - Segurança – 2018 - INSTITUTO AOCP) A
autorização para o porte de arma de fogo de uso permitido, em todo o território nacional e
após prévia autorização do SINARM (Sistema Nacional de Amas), é de competência de qual
entidade?

a) Polícia Federal.

b) Polícia Rodoviária Federal.

c) Agência Brasileira de Inteligência.

d) Polícia Militar dos Estados-Federados.

e) Forças Armadas.

Comentários

Art 10 - A autorização para o porte de arma de fogo de uso permitido, em todo território nacional, é
de competência da Policia Federal e somente será concedida após autorização do Sinarm. 

Polícia Federal - autorização para o porte de arma de fogo de uso permitido, em todo o território
nacional. Concedida após autorização do Sinarm.

Ministério da Justiça - autorização do porte de arma para os responsáveis pela segurança de
cidadãos estrangeiros em visita ou sediados no Brasil.

Comando do Exército - registro e a concessão de porte de trânsito de arma de fogo para
colecionadores, atiradores e caçadores e de representantes estrangeiros em competição
internacional oficial de tiro realizada no território nacional. E autorizar, excepcionalmente, a
aquisição de armas de fogo de uso restrito.

Gabarito: Letra A

55. (INSTITUTO AOCP - 2018 - TRT - 1ª REGIÃO (RJ) - Técnico Judiciário – Segurança) Segundo
o Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003), é proibido o porte de arma de fogo em
todo o território nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e para

a) Analistas do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro.

b) Deputados federais e Senadores da República.

c) Procuradores-Gerais dos Estados Federados.

d) Médicos legistas do Instituto Médico Legal.

e) Integrantes da Carreira de Auditoria-Fiscal do Trabalho.

Comentários
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 Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para os casos
previstos em legislação própria e para:

(...)

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de Auditoria-Fiscal do
Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário.

Gabarito: Letra E

56. (CEBRASPE - 2021 - DPF - DELEGADO) Com relação aos crimes previstos em legislação
especial, julgue o item a seguir. É conduta atípica o porte ilegal de arma de fogo de uso
permitido com registro de cautela vencido.

Certo

Errado

Comentários

É a típica questão que tenta pegar o coração do candidato. Muito cuidado: O STJ entende que a
POSSE de uma arma de fogo com o registro vencido pode caracterizar uma infração
administrativa, sendo um fato penal atípico. Mas a questão aqui traz o PORTE. Vejam o
Informativo abaixo:

INFORMATIVO 671 DO STJ: A Corte Especial do STJ decidiu que, uma vez realizado o registro
da arma, o vencimento da autorização não caracteriza ilícito penal, mas mera irregularidade
administrativa que autoriza a apreensão do artefato e aplicação de multa (APn n. 686/AP, Rel.
Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe de 29/10/2015). Tal entendimento, todavia, é
restrito ao delito de posse ilegal de arma de fogo de uso permitido (art. 12 da Lei nº
10.826/2003), não se aplicando ao crime de porte ilegal de arma de fogo (art. 14), muito menos
ao delito de porte ilegal de arma de fogo de uso restrito (art. 16), cujas elementares são diversas
e a reprovabilidade mais intensa. STJ. 6ª Turma. AgRg no AREsp 885.281-ES, Rel. Min. Antonio
Saldanha Palheiro, julgado em 28/04/2020 (Info 671).

Gabarito: Letra E

57. (CEBRASPE - 2021 - PRF - AGENTE) A respeito da identificação criminal, do crime de tortura,
do abuso de direito, da prevenção do uso indevido de drogas, da comercialização de armas
de fogo e dos crimes hediondos, julgue o item que se segue. Conduzir arma de fogo, no
exercício de atividade comercial, sem autorização, configura comércio ilegal de arma de
fogo.

Certo

Errado

Comentários

Essa questão foi um pouco cavernosa, pois ela tratou de um dispositivo que se dá pouca ênfase,
o art. 17:

Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar,
montar, remontar, adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito
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próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, arma de fogo, acessório ou
munição, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

Gabarito: Letra C
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LISTA DE QUESTÕES  

1. DENTRAN-DF – Agente de Trânsito – 2012 – Universa. 

Acerca da Lei n.º 5.553/1968, no que se refere à apresentação e ao uso de documento pessoal, assinale 
a alternativa correta. 

a) A nenhuma pessoa física, assim como a nenhuma pessoa jurídica, de direito público ou privado, é 
lícito reter algum documento de identificação pessoal, exceto se apresentado por fotocópia 
autenticada ou pública-forma, incluindo comprovante de quitação com o serviço militar, título de 
eleitor, carteira profissional, certidão de registro de nascimento, certidão de casamento, comprovante 
de naturalização e carteira de identidade de estrangeiro. 

b) Somente por ordem judicial ou do Ministério Público poderá ser retirado documento de 
identificação pessoal, exigido em determinado ato, fora do prazo estabelecido para devolução. 

c) Quando, para a realização de determinado ato, for exigida a apresentação de documento de 
identificação, a pessoa responsável pela exigência fará extrair, no prazo de até cinco dias, os dados que 
interessarem, devolvendo, em seguida, o documento ao seu exibidor. 

d) Quando o documento de identidade for indispensável para a entrada de pessoa em órgãos públicos 
ou particulares, serão seus dados anotados no ato e devolvido o documento ao interessado até sua 
saída do local. 

e) Constitui crime, punível com pena de prisão simples de um a três meses ou com multa, a retenção 
de qualquer documento a que se refere essa lei. 

Comentários 

2. PM-DF – Soldado – 2013 – Fundação Universa.  

Nos termos da Lei n.º 5.553/1968, a retenção injustificada de qualquer documento de identificação 
pessoal 

a) constitui contravenção penal. 

b) constitui crime. 

c) constitui infração administrativa, apenas. 

d) constitui crime e infração administrativa. 

e) não constitui qualquer infração se apresentado por fotocópia autenticada. 

3. TRF 2ª Região – Técnico Judiciário – 2012 – FCC.  

Josimar pretende entrar em prédio público, em que é indispensável a apresentação de documento de 
identidade e exibe ao funcionário responsável sua carteira profissional. Nesse caso, o funcionário 

a) poderá reter o documento, que será devolvido ao interessado prazo máximo de dez dias. 

b) deverá reter o documento do interessado durante todo o período em que estiver no interior do 
prédio. 
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c) deverá anotar seus dados no ato e devolver imediatamente o documento ao interessado. 

d) só poderia reter o documento se Josimar tivesse apresentado fotocópia autenticada. 

e) poderá reter o documento por até oito dias, se verificar que Josimar ainda não está cadastrado. 

4. PC-PA – Escriturário – 2013 – UEPA.  

A Lei nº. 5.553, de 1968, resguarda os direitos dos cidadãos quanto à posse de seus documentos 
pessoais de identificação, os quais são garantias do exercício de direitos. Por força dessa lei: 

a) é vedada a apreensão de documentos originais, porém é permitida a retenção daqueles 
apresentados em fotocópias autenticadas, na medida em que estes não possuem valor legal. 

b) a retenção de documentos de identificação pessoal constituirá contravenção penal, mas apenas 
quando praticada por autoridade pública, sendo um irrelevante penal a conduta quando praticada por 
particular. 

c) as limitações constantes da lei somente se referem a documentos que contenham a fotografia do 
titular, pois apenas estes são válidos como documentos de identificação.  

d) nos termos da lei, a autoridade policial deve reter documento que, por mau estado de conservação, 
torne incerta a veracidade dos dados dele constantes, fazendo instaurar investigação sobre possível 
crime de uso de documento falso.  

e) é lícito condicionar a entrada de pessoas em prédios públicos à apresentação de documento de 
identificação, mas o documento deve ser imediatamente restituído após conferência ou anotação dos 
dados. 

5. POLÍCIA CIENTÍFICA – PE - Auxiliar de Perito – 2016 – Cespe. 

Jorge, maior e capaz, pequeno empresário, contratou Lucas como empregado em sua empresa e, sem 
justo motivo, retém em seu poder, há já mais de cinco dias, o comprovante de quitação de Lucas com 
o serviço militar. 

Nessa situação hipotética, de acordo com a Lei n.° 5.553/1968, a retenção, sem justo motivo, do 
comprovante de quitação de serviço militar será enquadrada como 

a) contravenção penal punível com prisão simples ou multa. 

b) crime punível com reclusão. 

c) crime punível com detenção e multa. 

d) crime punível com multa. 

e) crime punível com detenção. 

6. PC-AC - Agente de Polícia Civil - 2017 - IBADE. 

De acordo com a Lei n° 5.553/1968, que dispõe acerca da apresentação e uso de documento de 
identificação criminal, assinale a alternativa correta.  

a) Quando, para a realização de determinado ato, for exigida a apresentação de documento de 
identificação, a pessoa que fizer a exigência fará extrair, no prazo de até 10 (dez) dias, os dados que 
interessarem devolvendo em seguida o documento ao seu exibidor.  
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b) O comprovante de naturalização e carteira de identidade de estrangeiro não são considerados 
documentos de identificação pessoal englobados pela lei.  

c) Quando o documento de identidade tor indispensável para a entrada de pessoa em órgãos públicos 
ou particulares, serão seus dados anotados no ato e devolvido o documento imediatamente ao 
interessado.  

d) Constitui crime a retenção de qualquer documento de identificação pessoal. 

e) Somente por ordem da autoridade policial ou judiciária poderá ser retido qualquer documento de 
identificação pessoal. 

7. TRT - 24ª REGIÃO (MS) - Técnico Judiciário – Segurança - 2017 – FCC. 

Mediante a ocorrência de uma discussão entre um cidadão e o porteiro de um edifício, esse porteiro 
solicitou um documento de identificação ao cidadão que lhe enfrentara verbalmente. O cidadão 
entregou-lhe uma fotocópia autenticada de seu comprovante de quitação com o serviço militar. O 
porteiro, então, reteve esse documento por 10 dias, quando o cidadão compareceu para buscá-lo. De 
acordo com a Lei n° 5.553/1968, o porteiro realizou ato  

a) lícito, pois devolveu o documento em período inferior a 12 dias.  

b) lícito, pois trata-se de fotocópia autenticada do documento, que pode ser retido.  

c) lícito, pois trata-se do comprovante de quitação com o serviço militar, que pode ser retido.  

d) ilícito, pois poderia ter retido o documento pelo período de até cinco dias.  

e) ilícito, pois reteve um documento de identificação pessoal apresentado por fotocópia autenticada. 
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8. DPE-RS - Técnico – Segurança – 2017 - FCC. 

Denilson é um agente público que trabalha para uma secretaria de governo de um estado, que no 
exercício de suas funções, em desobediência a instruções expressas de seu superior imediato, reteve 
a carteira profissional do cidadão que ele atendia, ao qual havia sido solicitado um documento de 
identificação. Diante dos termos da Lei Federal n° 5.553/1968, Denilson  

a) não cometeu contravenção penal, pois estava em exercício de suas funções, a bem do serviço 
público, devendo apenas justificar seu ato diante de seu superior imediato.  

b) não é o responsável pela infração, vez que é preposto de pessoa jurídica.  

c) cometeu uma infração, mas, por ser agente de pessoa jurídica, transfere a responsabilidade de seu 
ato para seu superior imediato.  

d) cometeu contravenção penal, cuja punição envolve multa e prestação de serviços sociais à 
comunidade.  

e) cometeu contravenção penal, punível com pena de prisão simples de 1 a 3 meses ou multa. 
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GABARITO 

 

1. C 
2. A 
3. C 
4. E 

5. A 
6. C 
7. E 
8. E 
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LISTA DE QUESTÕES

1. (PCPA - Investigador de Polícia Civil - 2021 - Instituto AOCP) Referente ao Estatuto do
Desarmamento (Lei nº 10.826/2003), assinale a alternativa correta.

a) O Sistema Nacional de Armas (Sinarm), instituído no Ministério da Defesa, no âmbito da Polícia
Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.

b) A Polícia Militar expedirá autorização de compra de arma de fogo, após atendidos os
requisitos estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, sendo essa autorização
intransferível.

c) A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à arma registrada
e na quantidade estabelecida no regulamento dessa Lei.

d) Ao Exército compete cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença
para exercer a atividade.

e) A autorização para o porte de arma de fogo, de uso permitido em todo o território nacional, é
de competência do Sinarm e somente será concedida após autorização da Polícia Federal.

2. (Pref. Campo Limpo Paulista - Guarda Civil Municipal - 2020 - IBAM) Conforme dispõe o
Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/03), não é considerado requisito para adquirir
arma de fogo de uso permitido:

a) comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de antecedentes
criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo
a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por meios eletrônicos.

b) título de eleitor válido, juntamente com comprovante de participação na última eleição
presidencial ou respectiva justificativa.

c) comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio de arma de
fogo, atestadas na forma disposta no regulamento da Lei nº 10.826/03.

d) apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa.

3. (SERIS-AL – Agente Penitenciário – 2021 – Cebraspe) Considerando as disposições legais do
Estatuto do Desarmamento e da Lei de Drogas, julgue o item que se segue.

No caso de cidadão detentor do certificado de registro de arma de fogo expedido pela Polícia
Federal, o cerificado garante o livre porte do armamento em todo o território nacional.

Certo

Errado

4. (TJRS – Juiz – 2022 – FAURGS) Sobre os crimes de posse e porte ilegais de armas de fogo,
considerando a jurisprudência dos Tribunais Superiores, assinale a alternativa INCORRETA.

a) São leis ou normas penais em branco.

b) São crimes de perigo abstrato.
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c) O porte de pequena quantidade de munição desacompanhada da arma de fogo pode afastar
excepcionalmente a configuração típica em razão da ausência de potencial lesivo (princípio da
insignificância).

d) A condição de Policial Civil afasta a tipicidade da conduta daquele que, autorizado a portar ou
possuir arma de fogo, não observa as imposições legais previstas no Estatuto do Desarmamento
que impõem registro das armas no órgão competente.

e) O crime de posse ilegal de arma de fogo de uso restrito é permanente.

5. (SEJUSP-MG – Policial Penal - 2022– Instituto Selecon) José Carlos, policial penal da ativa,
possui uma arma de uso permitido, alegando que a referida arma é imprescindível para sua
proteção pessoal, bem como de sua própria família. Acontece que José suprimiu a
numeração da arma e realizou modificações nesta, com o propósito de maximizar o seu
potencial lesivo, tornando-a ainda mais letal. Enquanto transitava na Avenida Borges de
Jandira, foi abordado por policiais militares que identificaram um “volume” na sua cintura,
tendo as autoridades constatado, no local, que o agente não tem o respectivo porte e que a
arma de fogo estava com a numeração suprimida e com as aludidas modificações. Dessa
forma, segundo o Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003), José Carlos deverá
responder pelo crime de:

a) conduta equiparada à posse irregular de arma de fogo de uso permitido

b) conduta equiparada ao porte ilegal de arma de fogo de uso permitido

c) conduta equiparada à posse ou porte de arma de fogo de uso restrito

d) conduta equiparada à posse ou porte de arma de fogo de uso proibido

6. (Pref. São Gonçalo – Guarda Municipal – 2022 – Inst. Selecon) Henry Fonda pertence a
tradicional família de imigrantes que desenvolveu métodos de exploração da atividade
agropecuária mais modernos, gerando ganhos de produtividade. Em determinado
momento, a família controladora da sociedade empresarial foi contatada para ingressar no
ramo de negociação de armas de fogo. Buscando otimizar o processo de legalização do
negócio, consulta o seu departamento jurídico sobre a possibilidade de importar armas
como amostras para futuros clientes, com possibilidade de aluguel destas, com opção de
compra. Nos termos da Lei nº 10.826/2003, adquirir ou alugar, no exercício de atividade
comercial ou industrial, arma de fogo, acessório ou munição sem autorização ou em
desacordo com determinação legal ou regulamentar caracteriza o crime de:

a) tráfico ilegal de arma de fogo

b) uso ilegal de arma de fogo

c) efetivação ilegal de arma de fogo

d) comércio ilegal de arma de fogo

7. (PCCE – Inspetor – 2021 – IBADE) De acordo com a Constituição Federal, compete ao
Superior Tribunal de Justiça a uniformização da interpretação da lei federal em todo o Brasil.
É de responsabilidade do STJ a solução definitiva dos casos criminais que não envolvam
matéria constitucional nem a justiça especializada. Em relação ao Estatuto do
Desarmamento, o Superior Tribunal de Justiça já teve oportunidade de se manifestar várias
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vezes, reformando seu entendimento sobre a matéria. Assinale a afirmativa que NÃO
corrobore o entendimento desse tribunal em relação ao tema proposto.

a) A apreensão de ínfima quantidade de munição desacompanhada de arma de fogo,
excepcionalmente, a depender da análise do caso concreto, pode levar ao reconhecimento de
atipicidade da conduta, diante da ausência de exposição de risco ao bem jurídico tutelado pela
norma.

b) O crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, tipificado no art. 18
da Lei 10.826/03, é de perigo abstrato ou de mera conduta e visa a proteger a segurança pública
e a paz social.

c) O simples fato de possuir ou portar munição caracteriza os delitos previstos nos arts. 12, 14 e
16 da Lei 10.826/2003, por se tratar de crime de perigo abstrato e de mera conduta, sendo
prescindível a demonstração de lesão ou de perigo concreto ao bem jurídico tutelado, que é a
incolumidade pública.

d) O crime de comércio ilegal de arma de fogo, acessório ou munição (art. 17 da Lei
10.826/2003) é delito de tipo misto alternativo e de perigo concreto, não bastando para sua
caracterização a prática de um dos núcleos do tipo penal, sendo imprescindível a demonstração
de lesão ou de perigo concreto ao bem jurídico tutelado, que é a incolumidade pública.

e) Demonstrada por laudo pericial a inaptidão da arma de fogo para o disparo, é atípica a
conduta de portar ou de possuir arma de fogo, diante da ausência de afetação do bem jurídico
incolumidade pública, tratando-se de crime impossível pela ineficácia absoluta do meio.

8. (PRF – Agente – 2013 – Cebraspe) Supondo que determinado cidadão seja responsável pela
segurança de estrangeiros em visita ao Brasil e necessite de porte de arma, a concessão da
respectiva autorização será de competência do ministro da Justiça.

Certo

Errado

9. (CODEBA - Guarda Portuário – 2016 – FGV) De acordo com o Estatuto do Desarmamento
(Lei nº 10.826/2003), assinale a afirmativa correta.

a) A aquisição de munição no calibre correspondente à arma registrada é ilimitada, mas, em outro
calibre, a quantidade deve ser registrada.

b) A empresa que comercializa arma de fogo em território nacional é obrigada a comunicar a
venda à autoridade competente.

c) A empresa que comercializa armas de fogo e acessórios responde legalmente por essas
mercadorias que, mesmo depois de vendidas, ficam registradas como de sua propriedade.

d) A empresa que comercializa arma de fogo em território nacional está desobrigada a manter
banco de dados com as características das armas vendidas.

e) A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas físicas obedece à lei
da oferta e da procura e de autorização do SINARM.

10. (CODESA - Guarda Portuário – 2016 – FUNCAB) Sobre o Estatuto do Desarmamento (Lei n°
10.826, de 2003), é correto afirmar que:
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a) a supressão de sinal identificador de arma de fogo é conduta equiparada ao porte de arma de
fogo de uso permitido.

b) há norma penal no Estatuto do Desarmamento tratando dos artefatos explosivos, mas não dos
incendiários.

c) se o comércio é clandestino, não se caracteriza o crime de comércio ilegal de arma de fogo.

d) constitui crime previsto na lei especial disparar culposamente arma de fogo em direção à via
pública.

e) quando a arma de fogo é de uso restrito, posse e porte são punidos pelo mesmo tipo penal.

11. (PC-PA - Escrivão de Polícia Civil - 2016 – FUNCAB) Nos termos do Estatuto do
Desarmamento, Lei n° 10.826, de 2003, dentre as categorias de pessoas a seguir
enumeradas, qual é aquela, para a qual existe a restrição ao direito de portar arma de fogo
de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo
fora de serviço, com validade em âmbito nacional?

a) integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos Municípios com mais de
500.000 (quinhentos mil) habitantes.

b) integrantes das Forças Armadas.

c) integrantes da polícia da Câmara dos Deputados.

d) agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência.

e) agentes do departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República.

12. (CODEBA - Guarda Portuário – 2016 – FGV) Segundo o Estatuto do Desarmamento, para
adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de declarar a efetiva
necessidade, atender aos seguintes requisitos:

I. comprovação de idoneidade.

II. apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa.

III. comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio de arma de
fogo.

Assinale:

a) se somente a afirmativa I estiver correta.

b) se somente as afirmativas I e II estiverem corretas.

c) se somente as afirmativas I e III estiverem corretas.

d) se somente as afirmativas II e III estiverem corretas.

e) se todas as afirmativas estiverem corretas.

13. (TRF 2ª Região – Técnico Judiciário – Segurança e Transporte – 2017 – CONSULPLAN) São
tipos penais previstos na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 2003, EXCETO:

a) Utilizar simulacro de arma de fogo para prática de crime ou contravenção penal.
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b) Deixar de observar as cautelas necessárias para impedir que menor de dezoito anos ou pessoa
portadora de deficiência mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua posse ou que
seja de sua propriedade.

c) Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, em
desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua residência ou
dependência desta, ou, ainda, no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou o responsável
legal do estabelecimento ou empresa.

d) O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança e transporte de valores
deixarem de registrar ocorrência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou
outras formas de extravio de arma de fogo, acessório ou munição que estejam sob sua guarda,
nas primeiras vinte quatro horas depois de ocorrido o fato.

14. (TJ-GO – Juiz Leigo – 2017 – CS UFG) Dentre os crime tipificados na Lei n. 10.826/2003, é
de menor potencial ofensivo o crime de

a) omissão de cautela.

b) posse irregular de arma de fogo de uso permitido.

c) porte ilegal de arma de fogo de uso permitido.

d) disparo de arma de fogo.

e) comércio ilegal de arma de fogo.

15. (TRF 2ª REGIÃO – Técnico Judiciário – Segurança e Transporte – 2017 – CONSULPLAN) Em
relação ao registro de arma de fogo, previsto na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 2003,
assinale a alternativa INCORRETA.

a) A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à arma registrada
e na quantidade estabelecida no regulamento da Lei.

b) É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão competente, sendo certo dizer que as
armas de fogo de uso restrito serão registradas no Comando do Exército, na forma do
regulamento da Lei.

c) O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos os requisitos
anteriormente estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, sendo transferível
esta autorização, desde que o interessado preencha os requisitos legais.

d) O certificado de registro de arma de fogo, com validade em todo o território nacional, autoriza
o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua residência ou
domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de trabalho, desde que seja ele o
titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa.

16. (TRT 24ª Região (MS) – Técnico Judiciário –Segurança e Transporte – 2017 – FCC) De acordo
com a Lei n° 10.826/2003, têm direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou
fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, com validade em
âmbito nacional,

a) os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos Municípios com mais de
500.000 habitantes.
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b) os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os integrantes das escoltas
de presos e as guardas portuárias.

c) as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas.

d) os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do Departamento
de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República.

e) os integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de Auditoria-Fiscal do
Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário.

17. (STJ – Analista Judiciário – 2015 – Cebraspe) O ato de montar ou desmontar uma arma de
fogo, munição ou um acessório de uso restrito, sem autorização, no exercício de atividade
comercial constitui crime de comércio ilegal de arma de fogo, com a pena aumentada pela
metade.

Certo

Errado

18. (TJDFT – Analista Judiciário – 2013 – Cebraspe) De acordo com o Estatuto do
Desarmamento, constitui circunstância qualificadora do crime de posse ou porte de arma de
fogo ou munição o fato de ser o agente reincidente em crimes previstos nesse estatuto.

Certo

Errado

19. (TJ-RR – Analista – 2012 – Cebraspe) Jonas, policial militar em serviço velado no interior de
uma viatura descaracterizada em estacionamento público próximo a uma casa de eventos,
onde ocorria grande espetáculo de música, percebeu a presença de Mauro, com vinte e
quatro anos de idade, que já ostentava condenação transitada em julgado por crime de
receptação. Na oportunidade, Jonas viu que Mauro usou um pequeno canivete para abrir um
automóvel e neste ingressou rapidamente. Fábio, com dezessete anos de idade, e que
acompanhava Mauro, entrou pela porta direita do passageiro e sentou-se no banco. Mauro
usou o mesmo canivete para dar partida na ignição do motor e se evadir do local na
condução do veículo. Jonas informou sobre o fato a outros agentes em viaturas policiais, os
quais, em diligências, localizaram o veículo conduzido por Mauro e prenderam-no cerca de
dez minutos depois da abordagem. Em revista pessoal realizada por policiais militares em
Mauro, foi apreendida arma de fogo que se encontrava em sua cintura: um revólver de
calibre 38, municiado com dois projéteis, do qual o portador não tinha qualquer registro ou
porte legalmente válido em seu nome. O canivete foi encontrado na posse de Fábio. Com
referência à situação hipotética acima relatada, jugue os itens que se seguem. Mauro
cometeu crime de posse irregular de arma de fogo de uso permitido, previsto na lei que
dispõe sobre o registro, a posse e a comercialização de armas de fogo e munição.

Certo

Errado

20. (TJ-SE – Analista Judiciário – 2014 – Cebraspe) Segundo atual entendimento do STF e do
STJ, configura crime o porte de arma de fogo desmuniciada, que se caracteriza como delito
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de perigo abstrato cujo objeto jurídico tutelado não é a incolumidade física, mas a segurança
pública e a paz social.

Certo

Errado

21. (DPE-PE – Defensor Público – 2015 – Cebraspe) Tales foi preso em flagrante delito quando
transportava, sem autorização legal ou regulamentar, dois revólveres de calibre 38
desmuniciados e com numerações raspadas. Acerca dessa situação hipotética, julgue o item
que se segue, com base na jurisprudência dominante dos tribunais superiores relativa a esse
tema. O fato de as armas apreendidas estarem desmuniciadas não tipifica o crime de posse
ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito em razão da total ausência de potencial
lesivo da conduta.

Certo

Errado

22. (Juiz de Direito – 2015 – Cebraspe - adaptada) O crime de omissão de cautela, previsto no
Estatuto do Desarmamento, é delito omissivo, sendo a culpa na modalidade negligência o
elemento subjetivo do tipo.

Certo

Errado

23. (MPE-AC – Promotor de Justiça – 2014 – Cebraspe - adaptada) Segundo entendimento
consolidado do STJ, a potencialidade lesiva da arma é um dado dispensável para a
tipificação do delito de porte ilegal de arma de fogo, pois o objeto jurídico tutelado não é a
incolumidade física, mas a segurança pública e a paz social, colocados em risco com a posse
ou o porte de armas.

Certo

Errado

24. (MPE-AC – Promotor de Justiça – 2014 – Cebraspe - adaptada) Responde pelo crime de
porte ilegal de arma de fogo o responsável legal de empresa que mantenha sob sua guarda,
sem autorização, no interior de seu local de trabalho, arma de fogo de uso permitido.

Certo

Errado

25. (Promotor de Justiça – 2014 – Cebraspe - adaptada) Se for possível, mediante o uso de
processos físico-químicos, recuperar numeração de arma de fogo que tenha sido raspada,
estará desconfigurado o crime de porte ilegal de arma de fogo de uso restrito, devendo a
conduta ser classificada como porte ilegal de arma de fogo de uso permitido.

Certo

Errado

26. (Promotor de Justiça – 2014 – Cebraspe - adaptada) Segundo entendimento do STJ, o porte
de arma de fogo desmuniciada configura delito previsto no Estatuto do Desamamento por
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ser crime de perigo abstrato, entretanto o porte de munição desacompanhada da respectiva
arma é fato atípico, visto que não gera perigo à incolumidade pública.

Certo

Errado

27. (Promotor de Justiça – 2014 – Cebraspe - adaptada) Os crimes de porte de arma de fogo de
uso permitido e de disparo de arma de fogo são delitos inafiançáveis, segundo
entendimento do STF.

Certo

Errado

28.DPE-ES – Defensor Público – 2012 – Cebraspe.

Suponha que Tobias, maior, capaz, tenha sido abordado por policiais militares quando trafegava
em sua moto, tendo sido encontradas com ele duas armas de uso restrito e munições, e atestada,
em exame pericial, a impossibilidade de as armas efetuarem disparos. Nessa situação hipotética,
resta caracterizado o delito de porte de arma de uso restrito, devendo Tobias responder por
crime único.

Certo

Errado

29. (PC-BA – Delegado de Polícia – 2013 – Cebraspe) Servidor público alfandegário que, em
serviço de fiscalização fronteiriça, permitir a determinado indivíduo penalmente imputável
adentrar o território nacional trazendo consigo, sem autorização do órgão competente e sem
o devido desembaraço, pistola de calibre 380 de fabricação estrangeira deverá responder
pela prática do crime de facilitação de contrabando, com infração do dever funcional
excluída a hipótese de aplicação do Estatuto do Desarmamento.

Certo

Errado

30. (MPE-SC – Promotor de Justiça – 2016 – MPE-SC) O tipo penal do art. 15 da Lei n. 10.826/03
(Estatuto do Desarmamento) prevê pena de reclusão e multa para a conduta de disparar
arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas adjacências, em via pública
ou em direção a ela, apresentando, contudo, uma ressalva que caracteriza ser o crime
referido de natureza subsidiária, qual seja, desde que as condutas acima referidas não
tenham como finalidade a prática de outro crime.

Certo

Errado

31. (TJ-PA – Titular de Serviços de Notas e de Registros –2016 – IESES - adaptada) A lei
10.826/03 (Lei do desarmamento), passou a tipificar a conduta consistente em vender,
entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, arma de fogo, acessório, munição ou
explosivo a criança ou adolescente, derrogando disposição semelhante prevista na Lei
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Certo
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Errado

32. (PC-PA – Delegado de Polícia Civil – 2016 – FUNCAB) Durante uma operação policial de
rotina, policiais rodoviários federais abordam o caminhão conduzido por Teotônio. Revistado
o veículo, encontram um revólver calibre 38, contendo munições intactas em seu tambor,
escondido no porta-luvas. Os policiais constatam, ainda, que a numeração de série do
revólver não está visível, sendo certo que perícia posterior concluiria que o desaparecimento
se deu por oxidação natural, decorrente da ação do tempo. Questionado, Teotônio revela
não possuir porte de arma e sequer tem o instrumento registrado em seu nome. Afirma,
também, que a arma fora adquirida para que pudesse se proteger, pois um desafeto o
ameaçara, prometendo-lhe agressão física futura. Nesse contexto, é correto afirmar que
Teotônio:

a) cometeu crime de porte de arma de fogo de uso permitido.

b) cometeu crime de porte ou posse de arma de fogo com numeração suprimida.

c) cometeu crime de posse de arma de fogo de uso permitido.

d) Não cometeu crime.

e) cometeu crime de porte ou posse de arma fogo de uso restrito.

33. (TJ-RJ – Juiz Substituto – 2016 – VUNESP) Bonaparte, com o objetivo de matar Wellington,
aciona o gatilho com o objetivo de efetuar um disparo de arma de fogo na direção deste
último. Todavia, a arma não dispara na primeira tentativa. Momentos antes de efetuar uma
segunda tentativa, Bonaparte ouve “ao longe" um barulho semelhante a “sirenes" de viatura
e, diante de tal fato, guarda a arma de fogo que carregava, deixando o local calmamente,
não sem antes proferir a seguinte frase a Wellington: “na próxima, eu te pego". Momentos
após, Bonaparte é abordado na rua por policiais e tem apreendida a arma de fogo por ele
utilizada. A arma de fogo era de uso permitido, estava registrada em nome de Bonaparte,
mas este não possuía autorização para portá-la. No momento da abordagem e apreensão,
também foi constatado pelos policiais que a arma de fogo apreendida em poder de
Bonaparte estava sem munições, pois ele havia esquecido de municiá-la. Diante dos fatos
narrados e da atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, é correto afirmar que
Bonaparte poderá ser responsabilizado

a) pelos crimes de ameaça e posse ilegal de arma de fogo de uso permitido.

b) pelos crimes de ameaça e porte ilegal de arma de fogo de uso permitido.

c) pelos crimes de homicídio tentado, ameaça e porte ilegal de arma de fogo de uso permitido.

d) pelo crime de ameaça, mas não poderá ser responsabilizado pelo crime de porte ilegal de
arma de fogo em virtude da arma estar desmuniciada no momento da apreensão.

e) pelo crime de homicídio tentado, mas não poderá ser responsabilizado pelo crime de posse
ilegal de arma de fogo em virtude da arma estar desmuniciada no momento da apreensão.

34. (PC-AC – Delegado de Polícia Civil – 2017 – IBADE) Acerca do Estatuto do Desarmamento
(Lei 10.826/2003), assinale a alternativa correta.

a) O crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido é inafiançável.
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b) O proprietário responsável de empresa de segurança e transporte de valores que deixar de
registrar ocorrência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas
de extravio de arma de fogo que esteja sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte quatro) horas
depois de ocorrido o fato, incorrerá no crime de omissão de cautela.

c) De acordo com a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, aquele que mantiver em seu
poder uma arma de fogo de calibre permitido com registro vencido, incorrerá na prática do crime
de porte ilegal de arma de fogo.

d) No crime de comércio ilegal de arma de fogo. a pena é aumentada em um terço se a arma de
fogo, acessório ou munição forem de uso proibido ou restrito.

e) O crime de omissão de cautela consiste em deixar de observar as cautelas necessárias para
impedir que menor de 14 (catorze) anos ou pessoa portadora de deficiência mental se apodere
de arma de fogo que esteja sob sua posse.

35. (TJ-SC – Juiz Substituto – 2017 – FCC - adaptada) O Conselheiro do Tribunal de Contas
Estadual que mantém sob sua guarda munição de arma de uso restrito comete o crime do
art. 16 da Lei n°10.826/2003.

Certo

Errado

36. (PC-SP – Delegado – 2018 – VUNESP) É correto afirmar a respeito do crime de disparo de
arma de fogo, previsto na Lei no 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), que

a) se trata de crime comum, de perigo abstrato e que não admite a suspensão condicional do
processo.

b) é inafiançável, de perigo concreto e que admite a suspensão condicional do processo.

c) não admite a suspensão condicional do processo, é afiançável e trata-se de crime de
mão-própria.

d) é inafiançável, de perigo abstrato e que não admite a suspensão condicional do processo.

e) se trata de crime próprio, afiançável e que admite a suspensão condicional do processo.

37. (PF – Perito – 2018 – Cebraspe) Samuel disparou, sem querer, sua arma de fogo em via
pública. Nessa situação, ainda que o disparo tenha sido de forma acidental, culposamente,
Samuel responderá pelo crime de disparo de arma de fogo, previsto no Estatuto do
Desarmamento.

Certo

Errado

38. (PC-ES - Escrivão de Polícia - 2019 - INSTITUTO AOCP) De acordo com a Lei n° 10.826/03
(estatuto do desarmamento), o sujeito que for preso em via pública portando arma de fogo,
que não contém mecanismo de acionamento, terá sua conduta considerada como atípica em
razão do instituto

a) da legítima defesa.

b) do crime impossível.
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c) do erro sobre elementos do tipo.

d) da discriminante putativa.

e) da relação de causalidade.

39. (Pref Teresina - Guarda Civil Municipal – 2019 – NUCEPE) Com base no Estatuto do
Desarmamento (Lei nº 10.826/2003), assinale a alternativa CORRETA.

a) Para adquirir arma de fogo de uso restrito, o interessado deverá, além de declarar a efetiva
necessidade, atender, dentre outros requisitos, a comprovação de idoneidade, com a
apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal,
Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a inquérito policial ou a processo
criminal, que poderão ser fornecidas por meios eletrônicos.

b) O Ministério da Justiça disciplinará a forma e as condições do credenciamento de profissionais
pela Polícia Civil de cada Estado para comprovação da aptidão psicológica e da capacidade
técnica para o manuseio de arma de fogo.

c) A Posse irregular de arma de fogo de uso permitido e o Porte ilegal de arma de fogo de uso
permitido são crimes que apresentam as mesmas penas, tanto que constituem o mesmo tipo
penal.

d) Em relação ao crime de Comércio ilegal de arma de fogo, equipara-se à atividade comercial
ou industrial, para efeito deste artigo, qualquer forma de prestação de serviços, fabricação ou
comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em residência.

e) Possuir apenas munição, de uso permitido, em desacordo com determinação legal ou
regulamentar, no interior de sua residência ou dependência desta, não configura crime.

40. (PRF - Policial Rodoviário Federal – 2019 – CEBRASPE) No item a seguir é apresentada uma
situação hipotética seguida de uma assertiva a ser julgada considerando-se o Estatuto do
Desarmamento, o Estatuto da Criança e do Adolescente e o Sistema Nacional de Políticas
Públicas sobre Drogas. Em uma operação da PRF, foram encontradas, no veículo de Sandro,
munições de arma de fogo de uso permitido e, no veículo de Eurípedes, munições de uso
restrito. Nenhum deles tinha autorização para o transporte desses artefatos. Nessa situação,
considerando-se o previsto no Estatuto de Desarmamento, Sandro responderá por infração
administrativa e Eurípedes responderá por crime.

Certo

Errado

41. (PC-PR - Escrivão de Polícia – 2018 - COPS-UEL) Sobre o certificado de registro de arma de
fogo, considere as afirmativas a seguir.

I. Tem validade em todo o território nacional.

II. Autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo no interior de sua residência.

III. Autoriza o porte de arma de fogo na unidade federativa que expediu o respectivo registro.

IV. Possibilita a todo cidadão o porte de arma de fogo mediante avaliação psicológica prévia.

Assinale a alternativa correta.

(A) Somente as afirmativas I e II são corretas.
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(B) Somente as afirmativas I e IV são corretas.

(C) Somente as afirmativas III e IV são corretas.

(D) Somente as afirmativas I, II e III são corretas.

(E) Somente as afirmativas II, III e IV são corretas.

42. (SEAP-MG - Agente de Segurança Penitenciário – 2018 – IBFC) Assinale a alternativa correta
quanto ao comportamento visto como crime de conduta omissiva presente no Estatuto do
Desarmamento:

a) vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, arma de fogo, acessório, munição ou
explosivo a criança ou adolescente

b) disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas adjacências, em via
pública ou em direção a ela, desde que essa conduta não tenha como finalidade a prática de
outro crime

c) portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de fogo com numeração, marca ou
qualquer outro sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado

d) deixar de observar as cautelas necessárias para impedir que menor de 18 (dezoito) anos ou
pessoa portadora de deficiência mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua posse ou
que seja de sua propriedade

e) produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou adulterar, de qualquer forma,
munição ou explosivo

43. (SEAP-MG - Agente de Segurança Penitenciário – 2018 – IBFC) Conforme dispõe o Estatuto
do Desarmamento, relativamente às armas de fogo, assinale a alternativa correta:

a) a classificação técnica, bem como a definição das armas de fogo deve ser disciplinada em ato
do Comando do Exército, mediante proposta do Chefe do Poder Executivo

b) são vedadas a fabricação, a venda, a comercialização e a importação de brinquedos, réplicas e
simulacros de armas de fogo, que com estas se possam confundir

c) todas as armas de fogo comercializadas no exterior devem estar acondicionadas em
embalagens com sistema de código de barras, gravado na caixa, visando possibilitar a
identificação do alienante

d) cabe ao Comando da Polícia Militar autorizar, excepcionalmente, nos estados, a aquisição de
armas de fogo de uso restrito

e) armas de fogo apreendidas devem ser, após elaboração do laudo, encaminhadas pelo juiz,
quando não mais interessarem à persecução penal, à Superintendência da Polícia Federal, para
destruição, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

44. (TJ-MG - Titular de Serviços de Notas e de Registros - Provimento – 2018 – CONSULPLAN)
“O titular do cartório de Registro de Imóveis de certa localidade mantinha em seu local de
trabalho, mais especificamente escondido entre documentos e livros antigos do acervo do
estabelecimento extrajudicial, um revólver calibre 22, municiado com apenas um cartucho,
com a intenção de se defender, caso surgisse algum cidadão agressivo, por insatisfação com
a qualidade do atendimento no cartório. Até porque no cartório só trabalhavam o titular,
Oficial Substituto (que coincidentemente era o seu próprio pai) e uma faxineira. A arma de
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fogo, herdada de seu avô, era antiga, mas o titular do cartório periodicamente realizava sua
manutenção (limpeza e lubrificação de seus mecanismos). O titular do cartório nunca retirava
a arma do interior do estabelecimento, mas nunca se preocupou, também, em registrá-la,
porque não tinha autorização para portar arma de fogo e acreditava que, por isso, não
conseguiria mesmo registrá-la.” Quanto à conduta do titular do cartório, é correto afirmar
que constitui

a) um indiferente penal, porque se trata de legítima defesa preordenada.

b) crime de porte ilegal de arma de fogo, porque se trata de arma de uso proibido.

c) crime de posse irregular de arma de fogo de uso permitido, sendo irrelevante, no caso, a
ausência de autorização para o porte de arma de fogo.

d) crime de omissão de cautela na guarda de arma de fogo; porque a arma está custodiada em
local acessível a outras pessoas, diversas do responsável legal do estabelecimento.

45. (PC-SE - Delegado de Polícia – 2018 - CEBRASPE) Julgue o item seguinte, referente a crimes
de trânsito e a posse e porte de armas de fogo, de acordo com a jurisprudência e legislação
pertinentes. Situação hipotética: Um policial militar reformado foi preso em flagrante delito
por portar arma de fogo de uso permitido, sem autorização legal e sem o devido registro do
armamento. Assertiva: Nessa situação, a autoridade policial não poderá conceder fiança,
porquanto o Estatuto do Desarmamento prevê que o fato de a arma não estar registrada no
nome do agente torna inafiançável o delito.

Certo

Errado

46. (PC-SE – Delegado de Polícia – 2018 – CEBRASPE) Julgue o item seguinte, referente a
crimes de trânsito e a posse e porte de armas de fogo, de acordo com a jurisprudência e
legislação pertinentes. O porte de arma de fogo de uso permitido sem autorização, mas
desmuniciada, não configura o delito de porte ilegal previsto no Estatuto do Desarmamento,
tendo em vista ser um crime de perigo concreto cujo objeto jurídico tutelado é a
incolumidade física.

Certo

Errado

47. (PC-SE - Delegado de Polícia – 2018 – CEBRASPE) Julgue o item que se segue, relativos a
execução penal, desarmamento, abuso de autoridade e evasão de dívidas. O registro de
arma de fogo na PF, mesmo após prévia autorização do SINARM, não assegura ao seu
proprietário o direito de portá-la.

Certo

Errado

48. (Polícia Federal - Perito Criminal Federal – 2018 – CEBRASPE) Em cada item que segue, é
apresentada uma situação hipotética, seguida de uma assertiva a ser julgada. Samuel
disparou, sem querer, sua arma de fogo em via pública. Nessa situação, ainda que o disparo
tenha sido de forma acidental, culposamente, Samuel responderá pelo crime de disparo de
arma de fogo, previsto no Estatuto do Desarmamento.
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Certo

Errado

49. (MPE-PB - Promotor de Justiça Substituto – 2018 – FCC) Nos termos do Estatuto do
Desarmamento (Lei nº 10.826/2003), a conduta de emprestar a terceiro arma de fogo, sem
autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar, configura o crime de

a) empréstimo ilegal de arma de fogo.

b) omissão de cautela.

c) porte ilegal de arma de fogo.

d) comércio ilegal de arma de fogo.

e) posse irregular de arma de fogo.

50. (PC-SP - Delegado de Polícia – 2018 – VUNESP) É correto afirmar a respeito do crime de
disparo de arma de fogo, previsto na Lei no 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), que

a) é inafiançável, de perigo abstrato e que não admite a suspensão condicional do processo.

b) se trata de crime comum, de perigo abstrato e que não admite a suspensão condicional do
processo.

c) se trata de crime próprio, afiançável e que admite a suspensão condicional do processo.

d) não admite a suspensão condicional do processo, é afiançável e trata-se de crime de
mão-própria.

e) é inafiançável, de perigo concreto e que admite a suspensão condicional do processo.

51. (TRT - 15ª Região (SP) - Técnico Judiciário - Segurança – 2018 - FCC) Josildo, titular e
responsável legal de estabelecimento comercial, obteve o Certificado de Registro de Arma
de Fogo (CRAF), com validade em todo o território nacional. Nesse sentido o CRAF engloba
autorização para manter a arma de fogo, exclusivamente no

a) interior (ou dependências) de sua residência ou domicílio, mas não, no seu local de trabalho,
apesar de ser o titular e responsável legal pelo estabelecimento.

b) interior (ou dependências) de sua residência ou domicílio, ou, ainda, no seu local de trabalho,
já que é o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento.

c) interior de sua residência ou domicílio, ou na dependência desses e levá-la consigo nos
deslocamentos dentro do Estado em que reside e, também no seu local de trabalho.

d) interior (ou dependência) de sua residência ou domicílio, e também em seu veículo nos
deslocamentos, considerado este como extensão do domicílio, mas não no local de trabalho,
independentemente da função que exerça.

e) seu local de trabalho, já que é o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento, sendo
vedado mantê-la no interior de sua residência ou domicílio, ou dependência desses.

52. (TJ-SC - Oficial de Justiça e Avaliador – 2018 – FGV) Jorge recebeu mandado de citação em
ação penal para cumprimento em localidade violenta da cidade em que atuava. Temendo
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por sua integridade física, compareceu ao local para cumprimento da diligência em seu
próprio carro, levando escondido no porta-luvas duas armas de fogo diferentes de uso
permitido. Ocorre que Jorge foi abordado por policiais militares, sendo as armas de fogo
encontradas e apreendidas, além de ser verificado que ele não possuía autorização para
portar aquele material bélico. De acordo com a jurisprudência majoritária do Superior
Tribunal de Justiça, a conduta de Jorge:

a) configura dois crimes de porte de arma de fogo de uso permitido em concurso formal;

b) configura dois crimes de porte de arma de fogo de uso permitido em concurso material;

c) está amparada pela causa de exclusão da culpabilidade de inexigibilidade de conduta diversa;

d) está amparada pela causa de exclusão da ilicitude de legítima defesa;

e) configura crime único de porte de arma de fogo de uso permitido.

53. (TRT - 1ª REGIÃO (RJ) - Técnico Judiciário – Segurança – 2018 - INSTITUTO AOCP) Um
Técnico Judiciário Especialidade Segurança do Tribunal Regional do Trabalho está portando
uma arma de fogo durante o seu serviço e reclama com um amigo da periculosidade criminal
de seu bairro, dizendo estar propenso a manter-se com a arma mesmo após o cumprimento
de sua escala, a fim de se deslocar até a sua residência com segurança. Nessa situação, é
correto afirmar que

a) ele pode se manter com a arma, já que possui documento de porte funcional.

b) ele poderá se deslocar com a arma da instituição porque seu bairro é perigoso.

c) ele deverá entregar a arma na seção responsável do Tribunal após o serviço, já que não possui
autorização expressa para carregá-la consigo para além das atividades funcionais.

d) mesmo entregando a arma, ele poderá ficar com o porte funcional para poder usar sua arma
particular no deslocamento.

e) ele poderá deixar de dar saída formal de seu turno de serviço, justificando o deslocamento à
sua residência armado.

54. (TRT - 1ª REGIÃO (RJ) - Técnico Judiciário - Segurança – 2018 - INSTITUTO AOCP) A
autorização para o porte de arma de fogo de uso permitido, em todo o território nacional e
após prévia autorização do SINARM (Sistema Nacional de Amas), é de competência de qual
entidade?

a) Polícia Federal.

b) Polícia Rodoviária Federal.

c) Agência Brasileira de Inteligência.

d) Polícia Militar dos Estados-Federados.

e) Forças Armadas.

55. (INSTITUTO AOCP - 2018 - TRT - 1ª REGIÃO (RJ) - Técnico Judiciário – Segurança) Segundo
o Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003), é proibido o porte de arma de fogo em
todo o território nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e para

a) Analistas do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro.
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b) Deputados federais e Senadores da República.

c) Procuradores-Gerais dos Estados Federados.

d) Médicos legistas do Instituto Médico Legal.

e) Integrantes da Carreira de Auditoria-Fiscal do Trabalho.

56. (CEBRASPE - 2021 - DPF - DELEGADO) Com relação aos crimes previstos em legislação
especial, julgue o item a seguir. É conduta atípica o porte ilegal de arma de fogo de uso
permitido com registro de cautela vencido.

Certo

Errado

57. (CEBRASPE - 2021 - PRF - AGENTE) A respeito da identificação criminal, do crime de tortura,
do abuso de direito, da prevenção do uso indevido de drogas, da comercialização de armas
de fogo e dos crimes hediondos, julgue o item que se segue.

Conduzir arma de fogo, no exercício de atividade comercial, sem autorização, configura
comércio ilegal de arma de fogo.

Certo

Errado

GABARITO

1. C
2. B
3. ERRADO
4. D
5. C
6. D
7. D
8. ERRADO
9. B
10. E
11. A

12. E
13. A
14. A
15. C
16. D
17. CERTO
18. ERRADO
19. ERRADO
20. CERTO
21. ERRADO
22. CERTO
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23. CERTO
24. ERRADO
25. ERRADO
26. ERRADO
27. ERRADO
28. CERTO
29. ERRADO
30. CERTO
31. CERTO
32. A
33. B
34. B
35. ERRADO
36. A
37. ERRADO
38. B
39. D

40. ERRADO
41. A
42. D
43. B
44. C
45. ERRADO
46. ERRADO
47. CERTO
48. ERRADO
49. C
50. B
51. B
52. E
53. C
54. A
55. E
56. E
57. C
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